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APRESENTAÇÃO 
 

O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO – CREF14/GO-TO, 
Autarquia Federal, criada com o advento da Lei Federal nº 9696, de 1º de setembro de 1998, 
instalado pela Resolução CONFEF nº 043/2001 e Portaria CONFEF nº 030/01, tem como 
finalidade essencial à fiscalização do exercício da profissão de Educação Física no Estado de 
Goiás e Tocantins, bem como, representar os interesses gerais e individuais dos Profissionais de 
Educação Física no cumprimento da Lei. 

O CREF14/GO-TO iniciou oficialmente suas atividades no dia 10 de dezembro de 2008, 
quando os 28 conselheiros tomaram posse na Assembleia Legislativa, através das Resoluções 
175/08 e 176/08 do CONFEF, onde foi eleita a 1° diretoria e os integrantes dos órgãos de 
assessoramento aprovando o estatuto do CREF14/GO-TO, respaldada na resolução nº 
011/99/CONFEF, de 28 de outubro de 1999, que aprova as normas para a instalação e organização 
dos Conselhos Regionais de Educação Física. 

O presente Relatório de Gestão faz referência ao exercício de 2017, demonstrando as 
atividades realizadas no âmbito do CREF14/GO-TO, em cumprimento as suas obrigações 
estatutárias e regimentais, bem como àquelas voltadas a contribuição para o desenvolvimento 
do Sistema CONFEF/CREFs e valorização do profissional de Educação Física. 

Este relatório está estruturado de forma a contemplar as seguintes informações: Visão 
Geral da Unidade; Planejamento Organizacional e Desempenhos; Governança; Relacionamento 
com a Sociedade; Desempenho Financeiro; Áreas especiais da gestão e Conformidade da gestão 
com os órgãos de controle. As atividades desenvolvidas pelo CREF14/GO-TO são definidas com 
o objetivo de cumprir seu papel social, que é de garantir a sociedade o direito ao atendimento 
por profissionais de Educação Física, de acordo com o Código de Ética, nas diversas áreas de 
intervenção profissional, fiscalizando e orientando o exercício profissional. 

Neste sentido o CREF14/GO-TO têm priorizado as ações fiscalizatórias e a melhoria no 
atendimento aos profissionais de Educação Física. 

No cumprimento de suas finalidades e objetivos institucionais em 2017, o CREF14/GO-
TO encontrou como dificuldades os seguintes aspectos: quantitativo insuficiente de pessoal 
para atendimento as normativas exigidas pelo TCU e legislação aplicável aos Conselhos 
Profissionais; estruturação organizacional, e a limitação financeira e orçamentária para 
contratação de pessoal. 

Informamos que deixaremos de prestar as informações correspondentes aos seguintes 
itens: 
 

1)  Quanto ao item denominado “Desempenho Operacional”: Item já tratado no item 
“Demonstração e contextualização dos resultados alcançados no exercício e 
Monitoramento e avaliação da execução”; 

2)  Quanto ao item denominado “Apresentação e análise de indicadores de desempenho”: 
Deixaremos de prestar tal informação no presente relatório de gestão uma vez que a 
entidade não utilizou no exercício de 2016 indicadores, informamos que dentro do 
planejamento de gestão de excelência está contemplado a aplicação a partir de 2017; 
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3)  Quanto ao item denominado “Atuação da unidade de auditoria interna”: deixaremos de 
prestar tal informação no presente relatório de gestão uma vez que o Sistema 
CONFEF/CREF’s, não possui unidade de auditoria interna. Existe no CREF14/GO-TO, 
constituída através de seu estatuto, apenas a Comissão de Controle e Finanças que 
analisa as contas prestadas pela Diretoria e emite Parecer o qual é submetido a 
apreciação do Plenário do CREF14/GO-TO; 

4)  Quanto ao item “Gestão de riscos e controles internos”: O CREF14/GO-TO ainda não 
aplica metodologia para gestão e apuração de riscos e controles internos de forma 
sistematizada. Encontra-se em estudo o aperfeiçoamento das atividades de gestão com 
aplicação dos métodos e conceitos que permitam melhor controle gerencial das 
atividades do Conselho; 

5)  Quanto ao item denominado “Informações sobre empresa de auditoria independente 
contratada”: deixaremos de prestar tal informação no presente relatório de gestão uma 
vez que a entidade não contrata empresa para realização de auditoria independente; 

6)  Quanto ao item denominado “Aferição do grau de satisfação dos cidadãos usuários”: 
Deixaremos de prestar a informação, pois, o CREF14/GO-TO não aplicou pesquisa de 
satisfação aos usuários-cidadãos no ano de 2016. Encontra-se em estudo a aplicação de 
mecanismos mais adequados à realidade do CREF14/GO-TO para medir a satisfação dos 
profissionais de Educação Física, com implantação prevista no ano de 2017. 

7)  Quanto ao item denominado “Gestão de riscos relacionados com pessoal”: O 
CREF14/GO-TO ainda não aplica metodologia para gestão e apuração de riscos e 
controles internos. Encontra-se em estudo o aperfeiçoamento das atividades de gestão 
com aplicação dos métodos e conceitos que permitam melhor controle gerencial das 
atividades do Conselho; 

8)  Quanto ao item denominado “Contratação de mão-de-obra temporária”: O Conselho 
não realizou contratação de mão de obra temporária. 

9)  Quanto ao item “sistemática de apuração de custos”: Não se aplica a unidade. 
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1. VISÃO GERAL DA UNIDADE 

 

1.1. FINALIDADES E COMPETÊNCIA: 

 
O Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região – CREF14/GO-TO pessoa jurídica 

de direito público, com sede e Foro na Capital na cidade Goiânia/GO, e abrangência no Estado 
de Tocantins, autarquia federal, com personalidade jurídica e autonomia administrativa, 
financeira e patrimonial, exerce e observa, em sua respectiva área de abrangência, as 
competências, vedações e funções atribuídas ao CONFEF, no que couber e no âmbito de sua 
competência material e territorial, e as normas estabelecidas na Lei nº 9.696, de 01 de 
setembro de 1998, em seu Estatuto, e nas Resoluções do CONFEF. Conselho Profissional é um 
Órgão Federal, com representações regionais, criado para regulamentar o exercício de uma 
classe profissional. 

Cabe aos Conselhos Regionais o registro dos Profissionais e Pessoas Jurídicas em cada 
Estado, bem como a fiscalização do exercício da Profissão, defendendo a regulamentação, o 
respeito e a ética profissional. Os Conselhos têm a finalidade de regular, orientar e fiscalizar a 
atividade profissional. 

Sendo assim o CREF14/GO-TO, assim como os demais Conselhos de Fiscalização 
Profissional, é entidade prestadora de serviços públicos, com “Poder de Polícia”, criados por lei 
federal para fiscalizar o exercício da profissão de Educação Física, em defesa da sociedade. Em 
consequência disso, possui delegação de competência para:  
 

 habilitar legalmente os profissionais para o exercício da profissão, por meio da 
concessão do registro profissional; 

 habilitar legalmente as empresas e escritórios técnicos para a exploração das atividades 
profissionais; 

 fiscalizar o exercício da profissão; 

 cobrar anuidades; 

 aplicar e cobrar multas; 

 executar débitos; 

 aplicar o Código de Ética Profissional; 

 suspender e cassar registros. 
 

O CREF14/GO-TO tem por finalidade estatutária promover os deveres e defender os 
direitos dos Profissionais de Educação Física e das pessoas jurídicas que nele estejam 
registrados, e: 
 
I – exercer função normativa dentro de suas atribuições; 
II – defender a sociedade, zelando pela qualidade dos serviços profissionais oferecidos; 
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III - cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº. 9.696, de 01 de setembro de 1998, 
das Resoluções e demais normas baixadas pelo CONFEF; 
IV – baixar atos necessários à execução das deliberações e Resoluções do CONFEF; 
V – zelar pela qualidade dos serviços profissionais oferecidos à sociedade; 
VI - fiscalizar o exercício profissional em sua área de abrangência, adotando providências 
indispensáveis à realização dos objetivos institucionais; 
VII – estimular a exação no exercício profissional, zelando pelo prestígio e bom nome dos que o 
exercem; 
VIII - estimular, apoiar e promover o aperfeiçoamento, a especialização e a atualização de 
Profissionais de Educação Física registrados em sua área de abrangência; 
IX - deliberar sobre as pessoas jurídicas prestadoras de serviços nas áreas das atividades físicas, 
desportivas e similares; 
X – promover o cumprimento dos deveres da categoria profissional de Educação Física que nele 
estejam registrados; 
XI – elaborar, fomentar e divulgar publicações de interesse da Profissão e dos Profissionais de 
Educação Física. 
 

No exercício de suas atribuições, compete ao CREF14/GO-TO no âmbito de sua 
respectiva área de abrangência: 
 
I - registrar e habilitar ao exercício da Profissão; 
II - registrar as Pessoas Jurídicas que prestam ou ofereçam serviços nas áreas das atividades 
físicas, desportivas e similares; 
III - expedir Cédula de Identidade Profissional para os Profissionais e Certificado de Registro de 
Funcionamento para as Pessoas Jurídicas e entidades que ofereçam ou prestem serviços nas 
áreas das atividades físicas, desportivas e similares; 
IV - fiscalizar o exercício profissional na área de sua abrangência, representando, inclusive, às 
autoridades e Órgãos competentes, sobre os fatos que apurar e cuja solução ou repressão não 
sejam de sua alçada; 
V - fiscalizar o serviço ofertado na área das atividades físicas, desportivas e similares dentro de 
sua área de abrangência, representando, inclusive, às autoridades competentes, sobre os fatos 
que apurar e cuja solução ou repressão não sejam de sua alçada; 
VI – fixar, dentro dos limites estabelecidos pelo CONFEF, o valor das contribuições, anuidades, 
taxas, multas e emolumentos, através de Resolução sobre o tema, publicada até 31 de 
dezembro do ano anterior à cobrança, em consonância ao princípio da anterioridade; 
VII - arrecadar contribuições, anuidades, taxas, serviços, multas e emolumentos na forma que 
deliberar o seu Plenário, segundo diretrizes estabelecidas pelo CONFEF; 
VIII - adotar e promover todas as medidas necessárias à realização de suas finalidades; 
IX - elaborar e aprovar seu Regimento; 
X - elaborar e aprovar Resoluções sobre assuntos de sua competência; 
XI - realizar, organizar, manter, baixar, revigorar e cancelar os registros dos Profissionais de 
Educação Física e das pessoas jurídicas neles registrados; 
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XII - organizar, disciplinar e manter atualizado o registro dos Profissionais e pessoas jurídicas 
registradas em sua área de abrangência; 
XIII - aprovar seu orçamento, encaminhando ao CONFEF até 10 de novembro, em consonância 
ao que dispõe o princípio da anualidade; 
XIV – aprovar as respectivas modificações orçamentárias; 
XV - Fiscalizar e controlar, mensalmente, suas atividades financeiras, econômicas, 
administrativas, contábeis e orçamentárias, garantindo seu equilíbrio financeiro; 
XVI - cumprir e fazer cumprir as disposições da Lei Federal nº. 9.696, de 01 de setembro de 
1998, das disposições da legislação aplicável, deste Estatuto, do seu Regimento, das Resoluções 
e demais atos; 
XVII - julgar infrações e aplicar penalidades previstas neste Estatuto e em atos normativos 
baixados pelo CONFEF; 
XVIII - aprovar anualmente suas próprias contas, encaminhando-as até 31 de maio ao CONFEF; 
XIX - funcionar como Tribunal Regional de Ética (TRE), conhecendo, processando e decidindo os 
casos que lhe forem submetidos, adotando as medidas jurídicas legais cabíveis; 
XX - propor ao CONFEF as medidas necessárias ao aprimoramento dos seus serviços e soluções 
de problemas relacionados ao exercício profissional; 
XXI - aprovar o seu quadro de pessoal, criar cargos e funções, fixar salários e gratificações, bem 
como autorizar a contratação de serviços, tudo dentro dos limites de suas receitas próprias e 
em observância as normas vigentes; 
XXII - manter intercâmbio com entidades congêneres e fazer-se representar em organismos 
internacionais e em conclaves no país e no exterior, relacionados à Educação Física e suas 
especializações, ao seu ensino e pesquisa, bem como ao exercício profissional, dentro dos 
limites dos recursos orçamentários e financeiros disponíveis; 
XXIII - incentivar e contribuir para o aprimoramento técnico, científico e cultural dos 
Profissionais de Educação Física e da Sociedade em geral; 
XXIV – adotar, quando houver, as providências necessárias à realização de exames de 
suficiência para concessão do registro profissional, observada a disciplina estabelecida pelo 
CONFEF; 
XXV - promover, perante o juízo competente, a cobrança das importâncias correspondentes às 
anuidades, contribuições, taxas, emolumentos, serviços e multas, esgotados os meios de 
cobrança amigáveis; 
XXVI – incentivar os Profissionais de Educação Física a participar das atividades do Sistema 
CONFEF/CREFs, sobretudo, do processo eleitoral; 
XXVII - zelar pela dignidade, independência, prerrogativas e valorização da Profissão de 
Educação Física e de seus Profissionais; 
XXVIII - instalar, orientar e inspecionar unidades Seccionais dentro de sua área de abrangência. 
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1.2. NORMAS E REGULAMENTO DE CRIAÇÃO, ALTERAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA UNIDADE: 

Tabela. 01 Normas e regulamento de criação 

Lei Federal nº 9.696 de 1º de setembro de 1998 

Outras normas infralegais relacionadas à gestão e estrutura da Unidade Jurisdicionada 

Resolução CONFEF nº 175/2008 
Resolução CONFEF nº 206/2010 (Estatuto) 
Resolução CREF14/GO-TO nº 014/2010 (Estatuto) 

Fonte: Diretora 
 

1.3. BREVE HISTÓRICO DA UNIDADE: 

 
O CONSELHO REGIONAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA 14ª REGIÃO – CREF14/GO-TO, é uma 
autarquia federal, cuja criação é fundamentada na Lei Federal nº 9.696/98, mantido e 
administrado pelos profissionais de educação física e pessoas jurídicas nele registrados. 
 
Foi instalado pelo CONFEF em 6/12/2008, através da Resolução CONFEF 175/2008. Até então, o 
CREF Conselho Regional era uma Seccional do CREF7/DF-GO-TO (Distrito Federal, Goiás e 
Tocantins). 
 
Em razão dos limites geográficos, história, economia e cultura, por ocasião da autonomia do 
Estado de Goiás em relação à administração com sede no Distrito Federal, o Estado do 
Tocantins foi integrado ao novo Conselho Regional - CREF14/GO-TO. 
 
Com a missão de orientar, fiscalizar o exercício profissional nos Estados de Goiás e Tocantins, 
abrangendo uma área de 617.707 km², com uma população de 8.020 milhões de habitantes 
(IBGE-Jul/2014), o CREF14/GO-TO através dos seus conselheiros, funcionários, profissionais e 
pessoas jurídicas registrados, labora para que, nesta região, seja garantido o direito 
constitucional da população ser atendida por profissional de Educação Física. 
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1.4. Organograma 

 
Figura 1. 

 

1.4.1. Descrição sucinta das competências e atribuições das áreas: 

 
I - Plenário: O Plenário do CREF14/GO-TO é o poder máximo da Entidade e é constituído por 20 
(vinte) Membros Efetivos e pelo último ex-presidente do CREF que tenha cumprido 
integralmente seu mandato. Ao Plenário compete o exercício de suas atribuições estatutárias 
(art. 30 e 31) e regimentais (art. 10). 
 
II - Diretoria: A Diretoria do CREF14/GO-TO é o órgão que exerce as funções administrativas e 
executivas do Conselho e é constituída pelo Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-Presidente, 
1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º Tesoureiro; 
 
III - Presidência: Competência: A Presidência do CREF14/GO-TO será exercida por um 
Presidente e por dois Vice-Presidentes, aos quais competem cumprir as atribuições previstas no 
Estatuto e Regimento Interno. 
 

IV - Órgãos de Assessoramento: As Comissões e Grupos de Trabalho constituem-se como 
Órgãos de Assessoramento, sendo órgãos de consultoria do Plenário, da Presidência e da 
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Diretoria do CREF14/GO-TO, às quais compete analisar, instruir e emitir pareceres nos assuntos 
e processos que lhe forem enviados pelo Presidente do CREF14/GO-TO, retornando-os 
devidamente avaliados para decisão superior; 
 
V - Chefia de Gabinete: Organizar a agenda do Presidente, zelando pelo balizamento de 
prioridades e cumprimento de compromissos. Receber recados, ofícios, memorandos, 
requerimentos e correspondência em geral, endereçados à Presidência, organizando e 
instruindo a documentação por tipo e ordem de prioridade ou urgência. Controlar, arquivar 
e/ou encaminhar toda documentação e correspondência recebida e despachada pela 
Presidência, zelando pela observação de prazos a serem cumpridos. 
 
 
VI - Assessoria Contábil: Órgão responsável por planejar, coordenar, controlar e executar as 
atividades, ações e operações correlatas à sua área de atuação, bem como pela execução das 
atribuições do plano de cargos e salários e ainda atua como órgão de apoio e referência da 
Tesouraria e Comissão de Controle e Finanças. 
 
VII - Assessoria Jurídica: Assessorar o CREF14/GO-TO nas questões jurídicas, emitindo 
pareceres quando solicitado e patrocinar os interesses da entidade em demandas judiciais e/ou 
administrativas; 
 

VIII - Suporte de T.I: Assessorar no setor de Tecnologia e informação como instalação, 
desinstalação e formatação de computadores, backups e manuseio do sistema SPW. 
 
XI – Assessoria de Comunicação: Acompanhar eventos internos e externos fazendo publicação 
de matérias referente aos mesmos. Divulgar informações via Site e redes sociais.  
 
X - Setor de Atendimento: Setor responsável pelo atendimento aos profissionais, proprietários 
e sociedade em geral, efetuando registros, emitindo documentos, esclarecendo dúvidas e 
protocolando documentos.  
 
XI - Setor de Fiscalização: setor responsável por planejar, coordenar, controlar e executar as 
atividades, ações e operações correlatas à sua área de atuação, bem como pela execução das 
atribuições do Estatuto, Regimento Interno e plano de cargos e salários. Fiscalizar o exercício 
profissional em sua área de abrangência, adotando as providências indispensáveis à realização 
dos objetivos institucionais. 
 

XII - Setor Administrativo e Financeiro: Setor responsável pelo recursos humanos, compras, 
créditos, pagamentos, recebimentos e manutenção da sede. 
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2. PLANEJAMENTO ORGANIZACIONAL E DESEMPENHOS ORÇAMENTÁRIO E OPERACIONAL 

 

2.1. Planejamento Organizacional 

 

2.1.1. Descrição sintética dos objetivos do exercício 

 
O CREF14/GO-TO sabe da importância que o planejamento estratégico exerce na construção de uma gestão mais 
qualificada, o aprimoramento das ações só é possível a partir de norteadores bem estabelecidos. A missão do 
CONFEF/CREFs que é garantir à sociedade que o direito constitucional de ser atendida na área de atividades 
físicas e esportivas seja exercido por profissionais de Educação Física. 
 
Principais objetivos estratégicos: 
 

 O reconhecimento por parte da sociedade da importância de que ela seja orientada por Profissionais de 
Educação Física;  

 A valorização da Profissão;  

 A organização da Profissão;  

 Maior intervenção no processo de elaboração e de execução de políticas públicas;  

 A ampliação da competência e do comprometimento ético da intervenção do Profissional de Educação 
Física na sociedade;  

 A estimulação da qualidade na formação profissional;  

 O aumento da eficiência do Sistema com a incorporação de posturas administrativas mais avançadas. 
 
Principais Ações: 
 

 Esclarecer aos graduandos e egressos dos cursos de Educação Física da obrigatoriedade do vínculo com 
seu Conselho Profissional; 

 Estimular a criação de sociedades científicas na área da Educação Física; 

 Acompanhar a atuação do Profissional de Educação Física junto à sociedade; 

 Esclarecer a sociedade do seu direito de receber serviços de atividades físicas e esportivas por 
Profissionais de Educação Física; 

 Formação de opinião pública a respeito da necessidade de que Atividade Física seja orientada por 
Profissional de Educação Física; 

 Conscientizar os Profissionais de Educação Física para que tenham uma atuação comprometida com a 
Profissão; 

 Buscar a inclusão nos editais de concursos da obrigatoriedade da apresentação da Cédula de Identidade 
Profissional; 

 Buscar a inserção nos regulamentos dos jogos ou outros a obrigatoriedade da Cédula de Identidade 
Profissional; 

 Intervir com política de formação continuada; 

 Campanha de valorização do Profissional de Educação Física; 

 Gerar discussão em busca de consenso no Sistema sobre a questão dos ex-praticantes. 
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Fiscalização: 
 

 Ênfase na apuração de denúncias; 

 Notificações, impedimentos e indicações de multas; 

 Convocação de 01 Agente de Orientação e Fiscalização, com lotação em Goiânia/GO;  

 Implantação da Gerência de Fiscalização através de processo seletivo 

 Orientações, notificações, impedimentos e indicações de multas; 

 Estreitamento de relação com PROCON, DECON, Vigilância Sanitária, Polícia Militar, Ministério Público e 
Prefeitura. 

 Envio de leigos irregulares ao Ministério Público e a superintendência da Polícia Civil através de notícia 
crime. 

 
  Aperfeiçoamento: 
 

 Capacitação para a Comissão de Ética Profissional; 

 Capacitação para a Comissão Permanente de Licitação; 

 Treinamentos ministrados pelo CONFEF; 

 Capacitação Legislativa para Equipe de Fiscalização; 

 Capacitação Equipe de Gerentes curso de Coaching; 

 Encontros dos CREFs do centro oeste e convidados abrangendo o departamento de fiscalização e 
financeiro. 

 
Publicidade: 
 

 Publicadas 829 oportunidades de emprego no site do Conselho; 

 Atualização semanal das redes sociais. 
 
Gestão: 
 

 Contratação de empresa de Gestão especializada para atender as necessidades específicas do Conselho, 
com ênfase em gerencias, através de uma análise sucinta dos problemas enfrentados; 

 Contratação de estagiários do Ensino Médio e superior  

 Reestruturação do organograma funcional do CREF14/GO-TO; 

 Aquisição de equipamentos como painel de senha e equipamento para avaliação do desempenho dos 
atendimentos realizados; 

 Aquisição de equipamentos como painel de senha e equipamento para avaliação do desempenho dos 
atendimentos realizados; 

 Reformas e redistribuição do espaço físico para melhor alocação dos departamentos; 
 

 
Atendimento: 
 

 Baixa de profissionais a pedido dos mesmos; 

 Esclarecimentos sobre anuidades, valores em atraso e dívida ativa; 
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 Atualização do banco de dados dos profissionais. 

 Registros e respostas de pareceres; 

 Suporte à Presidência, Diretoria, ao Órgãos de Assessoramento e ao Plenário; 
 

2.1.2. Demonstração e contextualização dos resultados alcançados no exercício 

 
Dentre as ações realizadas relacionadas à função normativa do Sistema CREF14/GO-TO foram expedidas 7 

(sete) resoluções conforme publicada no site da instituição.  
Quanto aos registros alcançados nos Estados de Goiás e Tocantins, cabe informar o resultado de 12.177 

(doze mil e cento e setenta e sete) registros de pessoa física e 2.445 (dois mil quatrocentos e quarenta e cinco) 
registros de pessoa jurídica e 219 (duzentos e dezenove) registros de autônomos localizados que oferecem 
serviço na área de atividades físicas, desportivas e similares. 
 As oportunidades “procura/oferece” contidas no site do CREF14/GO-TO, no ano de 2017, publicou mais 
de 785 Oportunidades de Trabalho, entre vaga de estágios, de professores e de coordenadores. 
 Não houve aumento significativo de atendimentos diários entre o ano de 2017 e 2018. Média diária 
perfez 146 atendimentos, sendo no ano de 2017, 137 atendimentos diários. 

    No ano de 2017 foram realizadas 12 reuniões plenárias, 25 de Diretoria, e 86 dos demais Órgãos de 

Assessoramento (Comissões: Orientação e Fiscalização, Ética Profissional, Controle e Finanças, Legislação e 

Normas, Educação Física Escolar, Análise de Documentos, Artes Marciais, Ensino Superior e Preparação 

Profissional e Alto Rendimento). 

 
Tabela 02. Dados Gerais Departamento de Atendimento: 

Descrição  Quantidade 

Novos registros  811 

Transferidos de outros CREFs  64 

Registrados no sistema  12.177 

Cédulas de Identidade Profissionais entregues  1.605 

Ativos (31/12/2017)  9.597 

Fonte: Setor de Atendimento 
 
Tabela 03 – Registros baixados: 

Registros baixados   379 

Não exercício da profissão  264 

Por ausência do País 17 

Por motivo de doença 3 

Falecimento  2 

Transferidos para outros CREFs  67 

Cancelado por documentação  4 

Fonte: Setor de Atendimento 
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Gráfico 01 – Comparativo de Profissionais Registrados 

 
Fonte: Setor de Atendimento 

 
Resultados Departamento de Fiscalização 
 

Considerando as visitas e as denúncias apuradas, através do Termo de visita e do Auto de Infração 
Disciplinar - AID; perfez nos Estados de Goiás e Tocantins um total de 1.469 visitas realizadas e 1.514 (hum mil 
quinhentos e quatorze) autos emitidos, sendo 818 AID-PF (Pessoa Física) e 696 AID-PJ (Pessoa Jurídica). 
O papel da fiscalização está em cumprir e fazer cumprir as normas estabelecidas por lei, a exemplo disto destaca-
se a resolução CREF14/GO-TO 055/2017, que dispõe sobre o Manual de Procedimentos de Orientação e 
Fiscalização e Tabela de Infrações e Penalidades do CREF14 GO/TO por infração às normas de prestação de 
serviço de exercícios físicos e esportes à sociedade. O fator de maior ocorrência nos estabelecimentos 
fiscalizados, desde o ano de 2015, continua sendo é com “pessoas sem registro no exercício profissional (leigo ou 
graduando).” 

O Departamento de Fiscalização do CREF14/GO-TO, não trabalhou com metas numéricas, e sim um 
trabalho qualitativo para o exercício de 2017. 
 
Tabela 04 - Comparativo de registros de estabelecimentos 

Descrição 2016 2017 

Registros Novos Pessoa Jurídica  207 225 

Registros Novos Autônomo Localizado  7 5 

Registros Ativos Pessoa Jurídica  1.825 1.978 

Registros Ativos Autônomos Localizados  168 167 

Fonte: Setor de Atendimento 
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Tabela 05- Comparativo de baixas de registro de estabelecimentos 

Registros Baixados 2016 2017 

Pessoa Jurídica 61 79 

Autônomo Localizado 8 6 

Fonte: Setor de Atendimento 
 
Tabela 06- Comparativo de profissionais e pessoas físicas fiscalizados 

Profissionais Fiscalizados 2016 2017 

Registrados 1.520 1048 

Sem registro 718 1515 

Total  2.238 2.563 

Fonte: Setor de Fiscalização 
 
Tabela 07- Comparativo de PJ fiscalizadas  

Pessoas Jurídicas Fiscalizadas 2016 2017 

Registradas 654 1449 

Sem registro 133 234 

Total 787 1.683 

Fonte: Setor de Fiscalização 
 
Tabela 08- AL fiscalizados 

Autônomos Localizados Fiscalizados  2016 2017 

Registrados 54 43 

Fonte: Setor de Fiscalização 
 
Tabela 09- Comparativo de denúncias 
 

Denúncias  2016 2017 

Recebidas  448 335 

Fonte: Setor de Fiscalização 
 
Resultados da Coordenação de Eventos 
 

Com o objetivo de fomentar o aperfeiçoamento profissional o CREF14/GO-TO apoiou diversos eventos no 
exercício de 2016, a fim de propiciar aos profissionais de Educação Física, oportunidades de capacitação de baixo 
custo, conforme tabela abaixo.  

Na área de Aperfeiçoamento, divulgação e chancela de cursos, total de 33 (trinta e três) eventos 
realizados, ao todo no exercício de 2016. 
 
Eventos com apoio na divulgação em 2016. 
 
Fonte: Assessoria de comunicação CREF14/GO-TO 

 Atendimento no evento Goiânia Capital Fitness – abril; 
 Participação no Seminário Nacional do Desporto - abril; 
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 Atendimento no evento Conexão Brasil Saúde – maio; 
 Reunião coordenadores de Educação Física de Goiânia e região metropolitana - junho; 
 Reunião dos CREFs do Centro Oeste em Goiânia – junho; 
 Audiência Pública para debater sobre a importância dos cursos presenciais de Educação Física – 

setembro; 
 Fórum sobre Eventos Esportivos e Valorização do Profissional de Educação Física – setembro; 
 CREF14/GO-TO participou, como apoiador, do XXIV Congresso Nacional da Sociedade Brasileira de 

Cardiologia (SBC) – Departamento de Ergometria, Exercício, Cardiologia Nuclear e Reabilitação 
Cardiovascular (DERC) – setembro; 

 Palestra sobre Reabilitação Cardiovascular com Professor Doutor Cícero Augusto (SC) – setembro; 
 Fórum de Coordenadores de Educação Física – outubro; 
 Encontro com Responsáveis Técnicos (RTs) e Proprietários de Academias – novembro; 
 Visitas técnicas de acadêmicos – vários momentos durante o ano. 

Todos as informações sobre os eventos estão publicadas no site do CREF14/GO-TO, em forma de notícias e notas, 
bem como nas redes rociais do Conselho. 

Seccional de Tocantins 
 

O CREF14/GO-TO, por meio de Diretoria, realizou no dia 10 de dezembro de 2016, posse dos Diretores da 
Seccional de Tocantins, cujos membros são: Presidente: CAROLLINE GIMENEZ – CREF 000255-G/TO, Brasileira, 
Profissional de Educação Física, Casada, RG nº 300186526 SSP/SP, CPF nº 015.211.001-10, residente e 
domiciliada na 106 Norte, Avenida LO 4 Orleans, Real Park, s/n, Lt. 11, Ap. 804, Plano Diretor Norte, Palmas/TO. 
1º Vice-Presidente: RODRIGO HENRIQUE RODRIGUES – CREF 000867-G/TO, Brasileira, Profissional de Educação 
Física, Separado Judicialmente, RG nº 09868419-4 SSP/RJ, CPF nº 029.422.867-50, residente e domiciliado na 108 
Norte, Alameda 16, s/n, Lt. 12B, Casa 1, Plano Diretor Norte, Palmas/TO. 2º Vice-Presidente: LUAM GONÇALVES 
DE MOURA – CREF 000442-G/TO, Brasileiro, Profissional de Educação Física, Solteiro, RG nº 755444 SSP/TO, CPF 
nº 016.661.621-40, residente e domiciliado na 504 Sul, Alameda 6, s/n, Lt. 22, Plano Diretor Sul, Palmas/TO. 1ª 
Secretária: ESTELA CLEMER DAS NEVES – CREF 000374-G/TO, Brasileira, Profissional de Educação Física, Solteira, 
RG nº 339599601 SSP/SP, CPF nº 979.067.431-72, residente e domiciliada na 309 Sul, Rua 10 QI 6, s/n, Lt. 13, 
Plano Diretor Sul, Palmas/TO. 2ª Secretária: KATIANE KARINE BRINKMANN – CREF 000209-G/TO, Brasileira, 
Profissional de Educação Física, Solteira, RG nº 6263003-5 SSP/PR, CPF nº 028.309.429-06, residente e 
domiciliada na Avenida Concórdia, n. 2499, Casa 3, Setor Universitário, Guaraí/TO. 1º Tesoureiro: AUGUSTO 
CÉSPEDES HUACCHO JUNIO – CREF 000223-G/TO, Brasileiro, Profissional de Educação Física, Solteiro, RG nº 
7753984 SSP/MG, CPF nº 027.334.886-86, residente e domiciliado na 1304 Sul, Rua 6, QI 4, s/n., Lt. 22, Plano 
Diretor Sul, Palmas/TO. 2º Tesoureiro: MÁRCIO JOSE GOUVEIA – CREF 000095-G/TO, Brasileiro, Profissional de 
Educação Física, Solteiro, RG nº 2246304 SSP/PA, CPF nº 451.173.902-10, residente e domiciliado na Rua Vinício 
de Moraes, nº 178, Jardim Santana Helena, Araguaína/TO.  

2.1.3. Monitoramento e avaliação da execução: 

 
Como informado acima no item 2.1.2 o monitoramento e avaliação da execução das atividades do deste 

Conselho baseou-se em quantidade de registro de pessoa física e jurídica, fiscalizações e eventos, conforme 
ilustra as tabelas de nº 2 à 9 e gráfico de nº 1. 
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2.1.4 Vinculação dos planos da unidade com as competências institucionais e outros planos: 

 
Orientação e fiscalização profissional: Com visitas in loco pelos Agentes de Orientação e fiscalização em academias, clubes 
e similares; palestras aos alunos dos Cursos de Educação Física, com distribuição de material informativo sobre o sistema 
CONFEF/CREFS e regulamentação profissional 
 
Divulgação da profissão: Campanhas e peças publicitárias voltadas para o fomento da profissão com informação à 
sociedade; maior conteúdo digital disponível na página do CREF14. 
 
CREF VAI ATÉ VOCÊ: O CREF14 levou às cidades do interior de Goiás e Tocantins onde não possui Seccional atendimento e 
fiscalização de rotina e sob denúncias. 
 
Reunião de Comissões e Julgamentos: Intensificação dos trabalhos das comissões de Fiscalização e Ética na análise e 
julgamento dos processos oriundos dos trâmites pós-fiscalização, para a devida aplicação coercitiva.  
 
Reuniões Plenárias: Desde a sua criação o CREF14 tem mantido uma constância em reunir o seu plenário durante os doze 
meses do ano, como forma de discutir, analisar, deliberar e aperfeiçoar o trabalho desenvolvido, assim como planejar as 
demandas futuras. 

 

2.2. DESEMPENHO ORÇAMENTÁRIO: 

 

2.2.1. Informações sobre a execução das receitas 

 
De acordo com o artigo 61 do Estatuto do CREF14/GO-TO, constituem receitas: 

 
I – o percentual de 80% (oitenta por cento) sobre o valor das contribuições, anuidades, taxas, emolumentos, 
serviços e multas devidas pelos Profissionais de Educação Física e pelas Pessoas Jurídicas registradas no 
CREF14/GO-TO; II – os legados, doações e subvenções; III – as rendas eventuais de patrocínios, promoções, 
cessão de direitos e marketing em eventos promovidos ou chancelados pelo CREF14/GO-TO; IV - outras receitas. 
 

A contribuição de anuidades está autorizada conforme Lei 12.197/2010 e seus valores, percentuais de 
descontos, formas de recebimentos e vencimentos para o exercício de 2015 foram regulamentadas através das 
Resoluções CONFEF nº 272/2014 e CREF14/GO-TO nº 38/2014. 
 

a) Receita prevista e arrecadada por grupo de receita e principais fontes de receitas: 

O CREF14/GO-TO fez previsão de receita 2017 com base na Proposta Orçamentária publicada através da 

Resolução CREF14/GO-TO nº 048/2016. Nela foi prevista receita no valor de R$ 2.975.522,56 (Dois milhões, 

novecentos e setenta e cinco mil, quinhentos e vinte dois reais e cinquenta e seis centavos), arrecadação efetiva 

durante o exercício atingiu o montante no valor de R$ 2.542.807,76 (dois milhões, quinhentos e quarenta e dois 

mil, oitocentos e sete reais e setenta e seis centavos), conforme tabela demonstrativa abaixo: 
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Tabela 10- Receita Prevista e Arrecadada 
 

RECEITA PREVISÃO ARRECADAÇÃO % 

Receitas Correntes       

Receita de Contribuições Pessoa Física R$ 1.976.224,00  R$ 1.831.133,98 92,65% 

Receita de Contribuições Pessoa Jurídica R$ 851.238,23   R$ 371.006,49                  43,58% 

Exploração de Serviços 0,00             R$ 1.533,82   

Financeiras R$ 69.296,70                                          R$ 258.126,63                  

Outras Receitas Correntes R$ 78.763,63                               R$ 70.206,84                   

Indenizações e Restituições 0,00 R$ 2800,00  

Receitas de Capital             -  R$ 8.000,00                                 

TOTAL DO ORÇAMENTO....................R$ R$ 2.975.522,56 R$ 2.542.807,76 85,45% 

 
Conforme demonstrado acima o total da Receita Arrecadada atingiu 85,45% do valor previsto no 

orçamento para o ano de 2017. 

 

Tabela 11 – Demonstrativo da Receita por Origem 

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA POR ORIGEM ARRECADAÇÃO (R$) 

Percentual de 80% (oitenta por cento) sobre o valor das contribuições, 

anuidades, taxas, emolumentos, serviços e multas devidas pelos 

Profissionais de Educação Física e pelas Pessoas Jurídicas registradas no 

CREF14/GO-TO 

 
R$ 2.202.140,47 

Legados, doações e subvenções. 0,00 

Rendas eventuais de patrocínios, promoções, cessão de direitos e 

marketing em eventos promovidos ou chancelados pelo  CREF14/GO-TO 0,00 

Outras receitas (receitas financeiras, demais ingressos, indenização, 

alienação de bens) R$ 340.667,29 

TOTAL DA RECEITA R$ 2.308.961,03 

 

Tabela 12 – Demonstrativo do desempenho da entidade na execução orçamentária e financeira a 

programação orçamentária das despesas correntes e de capital 

 

DESPESA ORÇADA REALIZADA % 

Despesa Corrente 2.837.190,00 2.458.231,35 
86,64% 

Despesas de Capital 138.332,56 122.403,12 
88,48% 

TOTAL ..............................................R$ 
2.975.522,56 2.580.634,47 86,73% 

Fonte: Assessoria de Contabilidade 

 

Conforme demonstrado acima, a Despesa Realizada atingiu 86,73% do valor orçado para o exercício de 
2017. 
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b) Receita orçamentária e eventuais fontes próprias de receitas: 

 
Conforme informado no item acima, este órgão possui receita própria, oriunda dos pagamentos efetuados 

pelas pessoas físicas e jurídicas registradas, e está sendo apresentada nesta seção. 
 

c) Comportamento da receita ao longo do exercício e em comparação com exercícios anteriores e principais 
fatores que impactaram as receitas: 

 
Não houve aumento significativa na arrecadação, em comparação com o anterior. O trabalho realizado no 

ano de 2016, refletirá no ano de 2017. 
 
Gráfico 02 – Receitas Totais 

 
Fonte: Assessoria de Contabilidade 
 

d) Desempenho de receitas financeiras e arrecadação de receitas patrimoniais: 

 

No exercício de 2017 apurou-se majoração nas receitas financeiras, por motivos unicamente da atualização 
do valor das anuidades.  

Em relação a arrecadação de receitas patrimoniais, este órgão informa que não possui este tipo de 
arrecadação. 
 
 

Tabela 13- Planilha comparativa de receitas 

DESCRIÇÃO VALORES  

2016 (R$) 

VALORES  

2017 (R$) 

JUROS DE MORA S/ ANUIDADES PF 44.126,42 54.426,93 

JUROS DE MORA S/ ANUIDADES PJ 5.088,89 7.340,18 
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JUROS DE MORA S/ MULTA DE INFRAÇÃO PF 2.303,65 2.310,47 

JUROS DE MORA S/ MULTA DE INFRAÇÃO PJ 3.092,73 3.283,56 

MULTAS S/ ANUIDADES PF 6.281,85 7.532,59 

MULTAS S/ ANUIDADES PJ 1.193,29 1.357,13 

ENCARGOS S/ MULTAS DE INFRAÇÕES PF 1.030,10 571,38 

ENCARGOS S/ MULTAS DE INFRAÇÕES PJ 2.370,98 1.090,88 

REMUNERAÇÃO DE TÍTULOS DE RENDA FIXA 193.528,79 180.213,51 

TOTAL 259.016,70 258.126,63 

Fonte: Assessoria de Contabilidade 

2.2.2. Informações sobre a execução das despesas 

 

Tabela 14: Despesas totais por modalidade de contratação: 
 

Dispensa de Licitação   R$ 320.514,85 

Inexigibilidade R$ 604.246,15 

Folha de Pagamento R$ 919.548,05 

Fonte: Assessoria de Contabilidade 
 
 
Tabela 15: Despesas por grupo e elemento de despesa comparativo 2016 e 2017: 
 
 

DESPESAS 2016 
Conta Despesas Orçamentárias Empenhadas Realizada 
    
6.2.2.1.01 CRÉDITO DISPONÍVEL R$ 1.844.309,05 R$ 1.844.309,05 
6.2.2.1.01.01 DESPESA CORRENTE R$ 1.821.591,29 R$ 1.821.591,29 
6.2.2.1.01.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 369.429,24 R$ 369.429,24 
6.2.2.1.01.01.002 GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE SERVIÇO R$ 9.426,96 R$ 9.426,96 
6.2.2.1.01.01.003 GRATIFICAÇÃO POR EXECÍCIO DE CARGOS R$ 48.239,36 R$ 48.239,36 
6.2.2.1.01.01.004 GRATIFICAÇÃO DE NATAL - 13º SALÁRIO R$ 10.770,78 R$ 10.770,78 
6.2.2.1.01.01.005 FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS R$ 55.558,84 R$ 55.558,84 
6.2.2.1.01.01.007 HORAS EXTRAS R$ 34.767,80 R$ 34.767,80 
6.2.2.1.01.01.010 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ 15.177,20 R$ 15.177,20 
6.2.2.1.01.01.011 INSS - ENTIDADE R$ 103.314,28 R$ 103.314,28 
6.2.2.1.01.01.012 FGTS R$ 41.472,52 R$ 41.472,52 
6.2.2.1.01.01.013 PIS/PASEP R$ 4.647,41 R$ 4.647,41 
6.2.2.1.01.01.014 VALE TRANSPORTE R$ 41.482,13 R$ 41.482,13 
6.2.2.1.01.01.016 PLANO DE SAÚDE R$ 31.039,27 R$ 31.039,27 
6.2.2.1.01.01.017 PLANO ODONTOLÓGICO R$ 4.810,62 R$ 4.810,62 
6.2.2.1.01.01.018 VALE ALIMENTAÇÃO R$ 120.700,76 R$ 120.700,76 
6.2.2.1.01.01.019 OUTROS BENEFÍCIOS R$ 28.054,24 R$ 28.054,24 
6.2.2.1.01.01.020 BENEFÍCIOS ASSISTENCIAIS R$ 656,64 R$ 656,64 
6.2.2.1.01.01.023 MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 6.201,71 R$ 6.201,71 
6.2.2.1.01.01.024 IMPRESSOS FORMULÁRIOS E PAPÉIS R$ 13.750,62 R$ 13.750,62 
6.2.2.1.01.01.030 MATERIAL DE INFORMÁTICA R$ 1.688,60 R$ 1.688,60 
6.2.2.1.01.01.032 MATERIAIS ELÉTRICOS E TELEFONIA R$ 5.030,19 R$ 5.030,19 
6.2.2.1.01.01.033 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS R$ 130,00 R$ 130,00 
6.2.2.1.01.01.034 MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 807,39 R$ 807,39 
6.2.2.1.01.01.035 MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 1.239,30 R$ 1.239,30 
6.2.2.1.01.01.036 UNIFORMES R$ 0,00 R$ 0,00 
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6.2.2.1.01.01.038 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ 4.283,94 R$ 4.283,94 
6.2.2.1.01.01.043 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ 38.670,13 R$ 38.670,13 
6.2.2.1.01.01.044 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS R$ 2.028,25 R$ 2.028,25 
6.2.2.1.01.01.045 OUTROS MATERIAIS E CONSUMO R$ 4.118,05 R$ 4.118,05 
6.2.2.1.01.01.046 SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E AUDITORIA CONTÁBIL R$ 59.861,64 R$ 59.861,64 
6.2.2.1.01.01.047 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA R$ 2.120,00 R$ 2.120,00 
6.2.2.1.01.01.048 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS R$ 0,00 R$ 0,00 
6.2.2.1.01.01.049 SERVIÇOS DE INSTRUTORES E APRIMORAMENTO PROFISSIONAL R$ 22.903,84 R$ 22.903,84 
6.2.2.1.01.01.050 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA R$ 11.490,45 R$ 11.490,45 
6.2.2.1.01.01.054 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PREDIAL E PREVENTIVA R$ 2.672,90 R$ 2.672,90 
6.2.2.1.01.01.055 SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO R$ 1.750,00 R$ 1.750,00 
6.2.2.1.01.01.057 SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIOS R$ 2.122,62 R$ 2.122,62 
6.2.2.1.01.01.059 CUSTAS JUDICIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 
6.2.2.1.01.01.063 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL R$ 0,00 R$ 0,00 
6.2.2.1.01.01.064 SERVIÇOS DE PRODUÇÕES JORNALISTICAS R$ 0,00 R$ 0,00 
6.2.2.1.01.01.065 SERVIÇOS DE CARTÓRIO R$ 2.246,45 R$ 2.246,45 
6.2.2.1.01.01.066 DEMAIS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS R$ 14.106,91 R$ 14.106,91 
6.2.2.1.01.01.068 SEGUROS DE BENS MÓVEIS R$ 8.405,16 R$ 8.405,16 
6.2.2.1.01.01.069 SEGUROS DE BENS IMÓVEIS R$ 4.050,67 R$ 4.050,67 
6.2.2.1.01.01.071 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, MÁQ. E EQUIPAMENTOS R$ 610,00 R$ 610,00 
6.2.2.1.01.01.072 LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 92.693,81 R$ 92.693,81 
6.2.2.1.01.01.073 CONDOMÍNIOS R$ 9.122,34 R$ 9.122,34 
6.2.2.1.01.01.074 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS R$ 2.119,04 R$ 2.119,04 
6.2.2.1.01.01.075 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 8.530,00 R$ 8.530,00 
6.2.2.1.01.01.076 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS R$ 11.334,21 R$ 11.334,21 
6.2.2.1.01.01.077 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 14.428,32 R$ 14.428,32 
6.2.2.1.01.01.078 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 456,91 R$ 456,91 
6.2.2.1.01.01.079 DEVOLUÇÃO DE ANUIDADE E OUTRAS RECEITAS R$ 2.669,37 R$ 2.669,37 
6.2.2.1.01.01.080 POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA R$ 42.123,05 R$ 42.123,05 
6.2.2.1.01.01.081 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 17.783,88 R$ 17.783,88 
6.2.2.1.01.01.082 SERVIÇOS DE INTERNET R$ 2.875,73 R$ 2.875,73 
6.2.2.1.01.01.085 PUBLICAÇÕES TÉCNICAS - ADMINISTRATIVAS R$ 0,00 R$ 0,00 
6.2.2.1.01.01.086 PRODUÇÃO DE REVISTAS, BOLETINS, CARTAZES, PANFLETOS R$ 45,00 R$ 45,00 
6.2.2.1.01.01.091 ENCADERNAÇÃO DE DOCUMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 
6.2.2.1.01.01.094 DIÁRIAS - FUNCIONÁRIOS R$ 43.237,50 R$ 43.237,50 
6.2.2.1.01.01.095 DIÁRIAS - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 64.290,23 R$ 64.290,23 
6.2.2.1.01.01.097 PASSAGENS - FUNCIONÁRIOS R$ 2.875,23 R$ 2.875,23 
6.2.2.1.01.01.098 PASSAGENS - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 22.219,50 R$ 22.219,50 
6.2.2.1.01.01.100 HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO - FUNCIONÁRIOS R$ 165,80 R$ 165,80 
6.2.2.1.01.01.101 HOSPEDAGENS E ALIMENTAÇÃO - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 282,00 R$ 282,00 
6.2.2.1.01.01.102 AUXÍLIO EMBARQUE/DESEMBARQUE E DEMAIS 

DESLOCAMENTOS 
R$ 10.939,17 R$ 10.939,17 

6.2.2.1.01.01.103 AJUDA DE CUSTO - FUNCIONÁRIOS R$ 8.984,40 R$ 8.984,40 
6.2.2.1.01.01.104 AJUDA DE CUSTO - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 236.882,00 R$ 236.882,00 
6.2.2.1.01.01.106 ESTACIONAMENTO R$ 7.342,00 R$ 7.342,00 
6.2.2.1.01.01.107 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS R$ 5.800,00 R$ 5.800,00 
6.2.2.1.01.01.120 TAXA SOBRE SERVIÇOS BANCÁRIOS R$ 1.500,27 R$ 1.500,27 
6.2.2.1.01.01.121 DESPESAS COM COBRANÇAS R$ 57.139,68 R$ 57.139,68 
6.2.2.1.01.01.123 IMPOSTOS E TAXAS R$ 12.185,01 R$ 12.185,01 
6.2.2.1.01.01.126 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 7.651,44 R$ 7.651,44 
6.2.2.1.01.01.127 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 6.078,53 R$ 6.078,53 
6.2.2.1.01.02 DESPESAS DE CAPITAL R$ 22.717,76 R$ 22.717,76 
6.2.2.1.01.02.004 MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO R$ 767,50 R$ 767,50 
6.2.2.1.01.02.005 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 2.644,42 R$ 2.644,42 
6.2.2.1.01.02.009 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 10.839,28 R$ 10.839,28 
6.2.2.1.01.02.010 SISTEMAS DE INFORMÁTICA R$ 8.466,56 R$ 8.466,56 
    

DESPESAS 2017 
Conta Despesas Orçamentárias Empenhadas   Realizadas 

    
6.2.2.1.01 CRÉDITO DISPONÍVEL R$ 2.580.634,47 R$ 2.580.634,47 

6.2.2.1.01.01 DESPESA CORRENTE   R$ 2.458.231,35 

6.2.2.1.01.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 570.249,54 R$ 570.249,54 

6.2.2.1.01.01.002 GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE SERVIÇO R$ 15.011,30 R$ 15.011,30 

6.2.2.1.01.01.003 GRATIFICAÇÃO POR EXECÍCIO DE CARGOS R$ 140.604,39 R$ 140.604,39 

6.2.2.1.01.01.004 GRATIFICAÇÃO DE NATAL - 13º SALÁRIO R$ 55.223,82 R$ 55.223,82 
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6.2.2.1.01.01.005 FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS R$ 20.894,30 R$ 20.894,30 

6.2.2.1.01.01.006 ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.007 HORAS EXTRAS R$ 8.343,42 R$ 8.343,42 

6.2.2.1.01.01.009 COMISSÕES R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.010 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ 45.651,88 R$ 45.651,88 

6.2.2.1.01.01.011 INSS - ENTIDADE R$ 168.711,21 R$ 168.711,21 

6.2.2.1.01.01.012 FGTS R$ 81.500,94 R$ 81.500,94 

6.2.2.1.01.01.013 PIS/PASEP R$ 8.046,74 R$ 8.046,74 

6.2.2.1.01.01.014 VALE TRANSPORTE R$ 19.171,00 R$ 19.171,00 

6.2.2.1.01.01.015 VALE REFEIÇÃO R$ 31.820,33 R$ 31.820,33 

6.2.2.1.01.01.016 PLANO DE SAÚDE R$ 25.218,19 R$ 25.218,19 

6.2.2.1.01.01.017 PLANO ODONTOLÓGICO R$ 4.558,17 R$ 4.558,17 

6.2.2.1.01.01.018 VALE ALIMENTAÇÃO R$ 153.325,84 R$ 153.325,84 

6.2.2.1.01.01.019 OUTROS BENEFÍCIOS R$ 1.062,00 R$ 1.062,00 

6.2.2.1.01.01.023 MATERIAL DE EXPEDIENTE R$ 40.033,69 R$ 40.033,69 

6.2.2.1.01.01.024 IMPRESSOS FORMULÁRIOS E PAPÉIS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.029 MATERIA PARA DIVULGAÇÃO R$ 1.118,29 R$ 1.118,29 

6.2.2.1.01.01.030 MATERIAL DE INFORMÁTICA R$ 10.793,61 R$ 10.793,61 

6.2.2.1.01.01.031 AQUISIÇÃO DE SOFTWARE DE BASE R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.032 MATERIAIS ELÉTRICOS E TELEFONIA R$ 6.818,88 R$ 6.818,88 

6.2.2.1.01.01.033 MATERIAIS PARA MANUTENÇÃO DE BENS MÓVEIS R$ 299,00 R$ 299,00 

6.2.2.1.01.01.034 MATERIAIS PARA A MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 16.850,00 R$ 16.850,00 

6.2.2.1.01.01.035 MATERIAL DE COPA E COZINHA R$ 604,80 R$ 604,80 

6.2.2.1.01.01.036 UNIFORMES R$ 6.895,50 R$ 6.895,50 

6.2.2.1.01.01.038 MATERIAL DE HIGIENE E LIMPEZA R$ 8.086,62 R$ 8.086,62 

6.2.2.1.01.01.041 PRÊMIOS, DIPLOMAS, PLACAS E MEDALHAS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.043 COMBUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES R$ 44.557,32 R$ 44.557,32 

6.2.2.1.01.01.044 PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS R$ 5.174,76 R$ 5.174,76 

6.2.2.1.01.01.045 OUTROS MATERIAIS E CONSUMO R$ 10.944,66 R$ 10.944,66 

6.2.2.1.01.01.046 SERVIÇOS DE CONTABILIDADE E AUDITORIA CONTÁBIL R$ 44.052,00 R$ 44.052,00 

6.2.2.1.01.01.047 SERVIÇOS DE ASSESSORIA E CONSULTORIA R$ 9.946,03 R$ 9.946,03 

6.2.2.1.01.01.048 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS R$ 6.000,00 R$ 6.000,00 

6.2.2.1.01.01.049 SERVIÇOS DE INSTRUTORES E APRIMORAMENTO PROFISSIONAL R$ 18.775,00 R$ 18.775,00 

6.2.2.1.01.01.050 SERVIÇOS DE INFORMÁTICA R$ 45.209,00 R$ 45.209,00 

6.2.2.1.01.01.053 SERVIÇOS DE LIMPEZA R$ 2.580,00 R$ 2.580,00 

6.2.2.1.01.01.054 SERVIÇOS DE SEGURANÇA E VIGILÂNCIA PREDIAL E PREVENTIVA R$ 1.987,40 R$ 1.987,40 

6.2.2.1.01.01.055 SERVIÇOS DE MEDICINA DO TRABALHO R$ 1.044,50 R$ 1.044,50 

6.2.2.1.01.01.057 SERVIÇOS DE INTERMEDIAÇÃO DE ESTÁGIOS R$ 804,00 R$ 804,00 

6.2.2.1.01.01.058 ESTÁGIOS R$ 27.674,53 R$ 27.674,53 

6.2.2.1.01.01.059 CUSTAS JUDICIAIS R$ 294,24 R$ 294,24 

6.2.2.1.01.01.062 SERVIÇOS FOTOGRÁFICOS E VÍDEOS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.063 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE INSTITUCIONAL R$ 16.028,69 R$ 16.028,69 

6.2.2.1.01.01.064 SERVIÇOS DE PRODUÇÕES JORNALISTICAS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.065 SERVIÇOS DE CARTÓRIO R$ 328,30 R$ 328,30 

6.2.2.1.01.01.066 DEMAIS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E OPERACIONAIS R$ 13.316,00 R$ 13.316,00 

6.2.2.1.01.01.068 SEGUROS DE BENS MÓVEIS R$ 7.920,25 R$ 7.920,25 

6.2.2.1.01.01.069 SEGUROS DE BENS IMÓVEIS R$ 2.495,37 R$ 2.495,37 

6.2.2.1.01.01.070 SEGUROS DE VIAGENS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.071 LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS, MÁQ. E EQUIPAMENTOS R$ 9.711,35 R$ 9.711,35 

6.2.2.1.01.01.072 LOCAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 77.300,42 R$ 77.300,42 

6.2.2.1.01.01.074 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS MÓVEIS R$ 14.118,78 R$ 14.118,78 

6.2.2.1.01.01.075 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS R$ 36.417,48 R$ 36.417,48 

6.2.2.1.01.01.076 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE VEÍCULOS R$ 13.866,70 R$ 13.866,70 

6.2.2.1.01.01.077 SERVIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA R$ 5.084,66 R$ 5.084,66 

6.2.2.1.01.01.078 SERVIÇOS DE ÁGUA E ESGOTO R$ 42,61 R$ 42,61 

6.2.2.1.01.01.079 DEVOLUÇÃO DE ANUIDADE E OUTRAS RECEITAS R$ 6.482,19 R$ 6.482,19 

6.2.2.1.01.01.080 POSTAGEM DE CORRESPONDÊNCIA R$ 53.299,47 R$ 53.299,47 

6.2.2.1.01.01.081 SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES R$ 23.739,68 R$ 23.739,68 

6.2.2.1.01.01.082 SERVIÇOS DE INTERNET R$ 310,56 R$ 310,56 

6.2.2.1.01.01.083 SERVIÇOS DE TELEMARKETING R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.084 SERVIÇOS DE ASSINATURAS R$ 530,00 R$ 530,00 

6.2.2.1.01.01.085 PUBLICAÇÕES TÉCNICAS - ADMINISTRATIVAS R$ 1.100,48 R$ 1.100,48 

6.2.2.1.01.01.086 PRODUÇÃO DE REVISTAS, BOLETINS, CARTAZES, PANFLETOS R$ 3.000,00 R$ 3.000,00 

6.2.2.1.01.01.088 IMPRESSÃO DE BOLETINS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.089 IMPRESSOS GRÁFICOS R$ 7.524,75 R$ 7.524,75 

6.2.2.1.01.01.090 CÓPIAS E MICROFILMAGEM DE DOCUMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.091 ENCADERNAÇÃO DE DOCUMENTOS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.093 AUXÍLIO REPRESENTAÇÃO R$ 118.781,83 R$ 118.781,83 

6.2.2.1.01.01.094 DIÁRIAS - FUNCIONÁRIOS R$ 100.120,00 R$ 100.120,00 

6.2.2.1.01.01.095 DIÁRIAS - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 37.570,00 R$ 37.570,00 
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6.2.2.1.01.01.097 PASSAGENS – FUNCIONÁRIOS R$ 4.940,12 R$ 4.940,12 

6.2.2.1.01.01.098 PASSAGENS - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 35.916,38 R$ 35.916,38 

6.2.2.1.01.01.102 AUXÍLIO EMBARQUE/DESEMBARQUE E DEMAIS DESLOCAMENTOS R$ 2.470,00 R$ 2.470,00 

6.2.2.1.01.01.103 AJUDA DE CUSTO – FUNCIONÁRIOS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.104 AJUDA DE CUSTO - CONSELHEIROS / CONVIDADOS R$ 119.020,00 R$ 119.020,00 

6.2.2.1.01.01.106 ESTACIONAMENTO R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.107 FRETES E TRANSPORTES DE ENCOMENDAS R$ 3.900,00 R$ 3.900,00 

6.2.2.1.01.01.120 TAXA SOBRE SERVIÇOS BANCÁRIOS R$ 19.579,13 R$ 19.579,13 

6.2.2.1.01.01.121 DESPESAS COM COBRANÇAS R$ 47.347,72 R$ 47.347,72 

6.2.2.1.01.01.123 IMPOSTOS E TAXAS R$ 9.585,81 R$ 9.585,81 

6.2.2.1.01.01.124 DESPESAS JUDICIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.125 SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.126 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES R$ 1.412,97 R$ 1.412,97 

6.2.2.1.01.01.127 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.128 DESPESAS MIÚDAS DE PRONTO PAGAMENTO R$ 5.032,75 R$ 5.032,75 

6.2.2.1.01.02 DESPESAS DE CAPITAL R$ 122.403,12 R$ 122.403,12 

6.2.2.1.01.02.002 REFORMAS R$ 1.100,00 R$ 1.100,00 

6.2.2.1.01.02.004 MÓVEIS E UTENSÍLIOS DE ESCRITÓRIO R$ 35.734,02 R$ 35.734,02 

6.2.2.1.01.02.005 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 28.476,60 R$ 28.476,60 

6.2.2.1.01.02.009 EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA R$ 11.260,50 R$ 11.260,50 

6.2.2.1.01.02.010 SISTEMAS DE INFORMÁTICA R$ 45.832,00 R$ 45.832,00 
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Análise crítica da realização da despesa 
 

Este Conselho fixou suas despesas através da Proposta Orçamentária publicada 
através da Resolução CREF14/GO-TO nº 048/2016, levando-se em consideração a inflação 
acumulada dos últimos 12 (doze) meses, o comparativo com exercícios anteriores e a 
estratégia de expansão do órgão. Assim, foi estabelecido percentual de 20% (vinte por 
cento) de aumento na fixação das despesas para o exercício de 2017 em relação as despesas 
do exercício de 2016. 

No decorrer do exercício, a realização da despesa foi basicamente conforme o 
programado, com exceção de alguns remanejamentos de créditos justificadas pela não 
utilização total do valor empenhado e outras aberturas de créditos para realização de 
despesas. 

O CREF14/GO-TO segue a legislação vigente para contratação de fornecedores de 
produtos e serviços. Apesar de suas limitações, vem investindo em treinamento para 
capacitar seus servidores e melhorando suas estruturas para realização de certames para 
aquisição das demandas necessárias na área de compras. Desta maneira, o montante 
investido através de contratação direta não tem aumentado de um ano para o outro. 

Ao final do exercício de 2017, este órgão apurou déficit de R$ 37.826,71 (Trinta e sete 
mil, oitocentos e vinte e seis e setenta e um centavos), isso devido aos fatores elencados na 
seção sobre receitas. Desta maneira, essa situação dificultou a execução orçamentária do 
Conselho. 

2.2.3. Desempenho operacional 

 
Este item tem por objetivo demonstrar os resultados obtidos pelo CREF14/GO-TO na 

condução dos objetivos definidos nos planos, seja estratégico, tático ou operacional, para 
tanto já foi tratado nos itens: “2.1.2 Demonstração e contextualização dos resultados 
alcançados no exercício e 2.1.3 Monitoramento e avaliação da execução”. 

2.2.4. Gestão de Multas aplicadas em decorrência da atividade de fiscalização 

 
O CREF14/GO-TO aplica multa com base na Lei nº 12514/2011 e Resolução CONFEF 

nº 294/2015 c/c CREF14/GO-TO nº 37/2014 aos profissionais e estabelecimentos registrados 
que apresentarem irregularidades e/ou ilegalidades. 

A aplicação de multas é feita pela comissão de orientação e fiscalização (COF) após 
autuação feitas pelos Agentes de Orientação e Fiscalização do CREF14/GO-TO. O autuado 
pode apresentar recurso a Comissão de Fiscalização no prazo de 15 (quinze) dias a contar da 
autuação. O Departamento de Fiscalização acompanha com planilhas específicas tanto a 
aplicação das referidas multas, quanto a regularização e pagamento destas. Segue abaixo o 
relatório do sistema financeiro que faz demonstração da situação das multas aplicadas e 
arrecadadas. 
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2.2.5. Apresentação e análise de indicadores de desempenho 

 
Foi implantado o sistema SEAT, o mesmo é um sistema de avaliação quantitativa e qualitativa de 
atendimento presencial, onde, a própria sociedade avalia o atendimento após os mesmos. O 
CREF14/GO-TO está buscando através da tecnologia disponibilizar ferramentas de análise de 
indicadores e desempenho visando aprimorar fiscalização e atendimento. 
 

2.2.6 Execução física e financeira das ações da Lei Orçamentária Anual de responsabilidade 
da unidade 
 

O principal objetivo deste item é demonstrar como os valores previstos e 
executados foram utilizados durante o exercício de 2017. A descentralização de recursos 
praticada pelo CREF14/GO é destinada exclusivamente em prol de profissional de educação 
física, voltada para as ações de fiscalizações de registro de pessoas físicas e pessoas jurídicas, 
de forma a garantir a sua própria sustentabilidade institucional, financeira e social. 
 

O regional ainda não tem adotado a sistemática de elaboração do orçamento para o 
exercício com base na criação de projetos e objetivos estratégicos. Desta forma, seguindo os 
princípios orçamentários dispostos na Constituição Federal (art. 165 a 169), lei nº 4320/64 e 
na lei de financeira foram observadas, elaboradas e executadas conforme exercícios 
anteriores. 
 

 
2.2.7 Execução descentralizada com transferência de recursos 
 

Este Item não se aplica a esta unidade. 
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3. GOVERNANÇA 

 

3.1. DESCRIÇÃO DAS ESTRUTURAS DE GOVERNANÇA 

 
Conforme disposto em seu Estatuto o CREF14/GO-TO é composto de 28 (vinte e oito) 

Conselheiros, dos quais 20 (vinte) são efetivos e 08 (oito) suplentes, com mandato de 06 
(seis) anos, eleitos pelos Profissionais de Educação Física, e pelo seu último ex-Presidente 
que tenha cumprido integralmente seu mandato, com direito a voz e voto. 

Em sua organização, o CREF14/GO-TO é constituído pelos seguintes Órgãos: 
 
I – Plenário; 
II – Diretoria; 
III – Presidência; 
IV – Órgãos de Assessoramento. 
 
A) Plenário: 
 
Atribuições: 
 

Compete ao Plenário do CREF14/GO-TO, com a presença mínima de metade mais o 
primeiro inteiro de sua composição: 
 
I – estabelecer diretrizes para a consecução dos objetivos previstos no Estatuto; 
II – aprovar atos normativos ou deliberativos necessários ao exercício de sua competência; 
III – adotar e promover as providências necessárias à manutenção da unidade de orientação 
e ação do CREF14/GO-TO; 
IV – apreciar e aprovar o relatório das atividades desenvolvidas pelo CREF14/GO-TO, 
encaminhando para conhecimento do CONFEF; 
V – fixar, dentro dos limites estabelecidos pelo CONFEF, o valor das contribuições, 
anuidades, preços dos serviços, taxas, emolumentos e multas devidas pelos Profissionais de 
Educação Física e pelas Pessoas Jurídicas registrados no respectivo CREF, através de 
Resolução sobre o tema, publicada no Diário Oficial da União, na impossibilidade deste no 
Diário Oficial do Estado de Mato Grosso do Sul e Mato Grosso até 31 de dezembro do ano 
anterior à cobrança, em observância ao princípio da anterioridade; 
VI – deliberar sobre os processos apreciados pelos Órgãos de Assessoramento; 
VII – decidir sobre impedimento, licença, dispensa e justificativas de falta do Presidente, dos 
Vice-Presidentes e dos demais Membros; 
VIII - fixar e normatizar, quando houver, a concessão de diárias, jetons e ajuda de custo; 
IX – respeitar e fazer respeitar as normas emanadas do Código de Ética do Profissional de 
Educação Física; 
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X – propor ao CONFEF alterações no Código de Ética do Profissional de Educação Física; 
XI – deliberar sobre a implantação de unidades Seccionais do CREF14/GO-TO, em sua Área 
de abrangência, decidindo sobre seu funcionamento. 
 

Compete ao Plenário do CREF14/GO-TO, com presença de pelo menos 2/3 (dois 
terços) de composição: 
 
I – aprovar seu Estatuto e o Regimento; 
II - deliberar sobre as propostas de alteração do Regimento do CREF14/GO-TO, em todo ou 
em parte; 
III – eleger e dar posse aos Membros das respectivas Diretorias, após cada eleição, e dos 
Órgãos Assessores; 
IV – deliberar sobre os processos apreciados pelas Comissões internas, conforme o 
estabelecido e seus Regimentos; 
V – apreciar e aprovar os relatórios financeiros e administrativos do CREF14/GO-TO, após 
Parecer da Comissão de Controle e Finanças, encaminhando-os a seguir ao CONFEF; 
VI – decidir sobre a destituição da Diretoria do CREF14/GO-TO, em todo ou em parte, desde 
que solicitada através de expediente devidamente fundamentado e com a assinatura de, no 
mínimo, metade mais o primeiro inteiro de seus Membros Efetivos eleitos; 
VII – julgar, em última instância, qualquer decisão de seus Órgãos internos; 
VIII – aprovar ou alterar, em todo ou em parte, os Regimentos de seus Órgãos de 
Assessoramento; 
IX - aprovar o orçamento anual e o plano de trabalho do CREF14/GO-TO; 
X – autorizar a aquisição, alienação ou oneração de bens imóveis do CREF14/GO-TO, pela 
Diretoria; 
XI – julgar os processos éticos e administrativos de seus registrados; 
XII – elaborar e aprovar o Regimento Eleitoral de acordo com as diretrizes emanadas do 
CONFEF, a partir das propostas oriundas do Colégio de Presidentes. 
 
Forma de atuação: 
 

O Plenário do CREF14/GO-TO reunir-se-á: 
 
I - ordinariamente, trimestralmente, de forma presencial ou virtual, em local e data a ser 
fixado pela Diretoria, por meio de convocação feita com no mínimo 10 (dez) dias de 
antecedência; 
II - extraordinariamente, quando convocado por qualquer de seus órgãos por meio de 
requerimento fundamentado, assinado pela maioria de seus Membros efetivos. 
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B) Diretoria: 
 
Atribuições: 
 

Compete, coletivamente, à Diretoria do CREF14/GO-TO: 
 
I – cumprir e fazer cumprir as disposições deste Estatuto, do Regimento Interno e as 
deliberações do Plenário; 
II – estabelecer as diretrizes básicas e compatibilizá-las com a administração do CREF14/GO-
TO e do CONFEF; 
III – preservar o patrimônio do CREF14/GO-TO; 
IV – desenvolver suas ações de forma planejada e transparente; 
V – prevenir riscos e corrigir desvios que afetem as contas garantindo seu equilíbrio, 
controlando a receita, balanços e as despesas, mensalmente, bem como verificando a 
compatibilização entre o apurado no sistema cadastral, o extrato bancário, os numerários 
em caixa e o balancete; 
VI – atuar atendendo aos princípios do planejamento, transparência e moralidade; 
VII – apresentar ao Plenário o relatório anual das atividades administrativas; 
VIII – promover a transmissão de domínio, posse, direitos, pretensões e ações sobre bens 
imóveis e gravá-los 
com ônus reais e outros, desde que digam respeito à ampliação ou resguardo do patrimônio 
do CREF14/GO-TO, após parecer do Plenário; 
IX – autorizar ou aprovar operações de crédito e contratos de qualquer natureza, desde que 
tenham como objetivo o interesse e as necessidades do CREF14/GO-TO; 
X – admitir e demitir empregados necessários à administração do CREF14/GO-TO, bem 
como, regulamentar o regime de pessoal e fixar-lhes remuneração, nos termos das normas 
vigentes; 
XI - aprovar o seu quadro de pessoal, criar cargos e funções, fixar salários e gratificações, 
bem como autorizar a contratação de serviços especiais; 
XII – promover, a instalação de unidades Seccionais do CREF14/GO-TO; 
XIII – encaminhar, mensalmente, o balancete financeiro ao CONFEF; 
XIV – adotar todas as providências e medidas necessárias à realização das finalidades do 
Sistema CONFEF/CREFs; 
XV - autorizar a participação do CREF14/GO-TO em entidades científicas, culturais, de 
ensino, de pesquisa, de âmbito nacional ou internacional, voltadas para a especialização e a 
atualização da Educação Física; 
XVI – conhecer e dirimir dúvidas suscitadas por seus registrados; 
XVII – fixar e normatizar, quando houver, o pagamento de representação de gabinete e 
pagamento de despesas eventuais autorizadas aos Membros da Diretoria, aos Conselheiros 
e aos empregados do CREF14/GO-TO, quando no efetivo exercício de suas funções, bem 
como aos representantes designados pela Diretoria do CREF14/GO-TO, quando para 
representação do Sistema CONFEF/CREFs. 
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Forma de atuação: 
 

A Diretoria do CREF14/GO-TO é o órgão que exerce as funções administrativas e 
executivas deste Conselho e é constituída pelo Presidente, 1º Vice-Presidente, 2º Vice-
Presidente, 1º Secretário, 2º Secretário, 1º Tesoureiro e 2º Tesoureiro. 
 

A Diretoria é eleita na primeira reunião do Plenário, após a posse dos Membros 
Conselheiros, para mandato de 03 (três) anos. 

A Diretoria do CREF14/GO-TO poderá, dentro de sua organização e necessidades, 
criar assessorias e nomear seus titulares, com atribuições específicas ao seu funcionamento. 

A Diretoria do CREF14/GO-TO reunir-se-á, ordinariamente, no mínimo, 08 (oito) 
vezes ao ano de forma presencial, com intervalo máximo de 60 (sessenta) dias e, 
extraordinariamente, sempre que for necessário, por convocação do Presidente ou pela 
maioria de seus Membros. 
 
C) Presidência: 
 
Atribuições: 
 
I – convocar e presidir as reuniões do Plenário e da Diretoria; 
II - cumprir e fazer cumprir as decisões do Plenário e da Diretoria; 
III – zelar pela harmonia entre os Conselheiros e entre as unidades Seccionais, em benefício 
da unidade política do CREF14/GO-TO; 
 
IV – convocar os Órgãos de Assessoramento e as Comissões; 
V – supervisionar, coordenar, dirigir e fiscalizar as atividades administrativas, econômicas e 
financeiras do CREF14/GO-TO; 
VI – adotar providências de interesse do exercício da Profissão, promovendo medidas 
necessárias à sua regularidade e defesa, inclusive em questões judiciais e/ou 
administrativas; 
VII - movimentar, solidariamente com o Tesoureiro, as contas bancárias e contratos de 
ordem financeira e patrimonial do CREF14/GO-TO; 
VIII – responder consultas sobre o registro e fiscalização do exercício profissional; 
IX – baixar Deliberações e Resoluções, após decisão do Plenário; 
X – baixar atos administrativos pertinentes. 
 
Forma de atuação: 
 

A Presidência do CREF14/GO-TO será exercida por 01 (um) Presidente e 02 (dois) 
Vice-Presidentes eleitos por mandato igual ao da Diretoria. 
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O Presidente do CREF14/GO-TO, em seus impedimentos legais de qualquer natureza, 
inclusive licença, será substituído pelo 1º Vice-Presidente e, no impedimento deste, pelo 2º 
Vice-Presidente, com todas as atribuições inerentes ao cargo. 

O Presidente exerce a representação nacional e internacional do CREF14/GO-TO, 
tanto junto a organizações públicas quanto a privadas, em juízo ou fora dele, ativa e 
passivamente, podendo constituir procurador ou delegação. 
 
 
D) Órgãos de Assessoramento: 
 

São Órgãos permanentes de Assessoramento do CREF14/GO-TO, além de outros que 
venham a ser criados em seu Regimento Interno: 
 
I – Comissão de Controle e Finanças; 
II – Comissão de Ética Profissional; 
III – Comissão de Orientação e Fiscalização; 
IV – Comissão de Legislação e Normas; 
V - Comissão de Ensino Superior e Preparação Profissional. 
 

As Comissões são órgãos de consultoria da Presidência, da Diretoria e do Plenário do 
CREF14/GO-TO às quais compete analisar, instruir e emitir pareceres nos assuntos e 
processos que lhe forem enviados pelo Presidente do CREF14/GO-TO, retornando-os 
devidamente avaliados para decisão superior. Importante esclarecer que compete, de 
acordo com o art.46 do Estatuto do CREF14/GO-TO, compete a Comissão de Controle e 
Finanças: 
 
Art. 46 – À Comissão de Controle e Finanças compete especificamente: 
 
I – examinar e deliberar sobre as prestações de contas, demonstrações contábeis mensais e 
o balanço do exercício do CREF14/GO-TO e de suas Seccionais, emitindo parecer para 
conhecimento e deliberação do Plenário; 
II – examinar as demonstrações de receita arrecadada pelo CREF14/GO-TO e suas Seccionais, 
verificando se correspondem às cotas creditadas e se foram efetivamente quitadas, 
relacionando, mensalmente, as Seccionais em atraso, com indicação das providências a 
serem adotadas; 
III – examinar a proposta orçamentária do CREF14/GO-TO; 
IV – apresentar ao Plenário denúncia fundamentada sobre erros administrativos de matéria 
financeira, sugerindo as medidas a serem tomadas.  
 

Além do órgão estatutário da Comissão de Controle e Finanças, o CREF14/GO-TO 
conta com as ações contínuas da Coordenação de Finanças e de Contabilidade, responsáveis 
pelas análises técnicas das despesas. 
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3.2. INFORMAÇÕES SOBRE DIRIGENTES E COLEGIADOS 

 
O CREF14/GO-TO é composto de 28 (vinte e oito) Conselheiros, dos quais 20 (vinte) 

são efetivos e 08 (oito) suplentes, com mandato de 06 (seis) anos, eleitos na forma que 
dispõe o Estatuto, e pelo seu último ex-Presidente que tenha cumprido integralmente seu 
mandato, com direito a voz e voto. 
 

Os Membros do CREF14/GO-TO são eleitos pelo sistema de eleição direta, através de 
voto facultativo pessoal e secreto dos Profissionais registrados no CREF14/GO-TO, e em 
pleno gozo de seus direitos estatutários e com mais de 01 (um) ano de registro ininterrupto. 
As eleições ocorrem de 03 (três) em 03 (três) anos, para metade dos membros. 

A cada 03 (três) anos há a eleição para nova Diretoria na primeira reunião plenária 
após a posse dos novos membros, tendo em vista a renovação trienal de metade dos 
membros do colegiado. 
 
Composição da Diretoria exercício 2016: 
 
Nome do Responsável: Jovino Oliveira Ferreira 
Cargo/Função: Presidente 
CPF: 549.666.201-04 
Endereço: Rua GB9 s/n Qd. 34 Lt. 9 Casa 3 Condomínio Residencial Yasmin – Jardim 
Guanabara – Goiânia/GO – CEP: 74680-780 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: Eleição/01/01/2016 
Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 
 
Nome do Responsável Substituto: Bruno José Rosa Gonçalves de Matos 
Cargo/Função: 1º Vice-Presidente 
CPF: 897.204.741-49 
Endereço: Rua C153 n. 293 Lt. 9 – Jardim América – Goiânia/GO – CEP: 74275-130 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: Eleição/01/01/2016 
Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 

 

Nome do Responsável Substituto: Mauro Roriz dos Santos 
Cargo/Função: 2º Vice-Presidente 
CPF: 211.903.801-53 
Endereço: Avenida E Qd B24 Lt. 17 Ap. 501B – Jardim Goiás – Goiânia/GO - CEP: 74810-030 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: Eleição/01/01/2016 
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Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 
 
Nome do Responsável: Ludgero Carolino Galli Vieira 
Cargo/Função: 1º Tesoureiro 
CPF: 086.042.231-34 
Endereço: Rua T-28, Nº 580, Apt. 402, Ed. Akar - Setor Bueno – Goiânia/GO – CEP: 74215-040 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: 01/01/2016 
Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 
 
Nome do Responsável Substituto: Willian Mendes Costa 
Cargo/Função: 2º Tesoureiro 
CPF: 643.640.111-34 
Endereço: Rua SB 27, Qd. 33, Lt. 4 – Portal do Sol II – Goiânia/GO - CEP: 74884-637 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: Eleição/01/01/2016 
Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 
 
Nome do Responsável: Debora Limberger Chapuis 
Cargo/Função: 1º Secretária 
CPF: 526.103.650-04 
Endereço: Rua Irmã Maria José, Qd. 14, Lt. 16 – Parque São José – Mineiros/GO - CEP: 
75830-000 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: Eleição/01/01/2016 
Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 
 
Nome do Responsável: Alexandre Quirino da Rocha Taufick 
Cargo/Função: 2º Secretário 
CPF: 787.336.771-15  
Endereço: Rua SV 51, Condomínio Bosque dos Buritis, Casa 23, Rua BSB 6 – Residencial Solar 
Ville – Goiânia/GO- CEP: 74470-534 
Período de Gestão: 01/01/2016 a 31/12/2018 
Investidura/Tipo/Data: Eleição/01/01/2016 
Desligamento/Tipo/Data: 31/12/2018 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região - CREF14/GO-TO 

Avenida T3 nº 1855 Anexo Clube Oásis - Setor Bueno – Goiânia/GO – 74215-110 
Site: www.cref14.org.br – Email: cref14@cref14.org.br 

38 
 

Houve alteração no de 2017 e passou a ser composto da seguinte forma: 
 

DIRETORIA ELEITA E EMPOSSADA 
Reunião Ordinária da Plenária do CREF14/GO-TO 

26/10/2017, ás 11h30min 
 
 
Cargo eleito: Presidente 
 
Jovino Oliveira Ferreira, CREF 000598-G/GO, Portador do CPF: 549.666.201-04, RG: 
1.963.208  SSP-GO,  Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casado, Profissão: Profissional de 
Educação Física, Situado no endereço: R 227-A Nº72 QD. 67 B LT. 2/3 Setor Leste 
Universitário CEP: 74610-155, com mandato de 26/10/2017 á 31/12/2018. 
 
Cargo eleito: 1º Vice Presidente 
 
Jairo Sidney Bianchi Peres, CREF 000157-G/GO, portador do CPF: 012.908.191-49, RG: 
112467 SSP-GO, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civíl: Casado, Profissão: Profissional de 
Educação Física, Situado no endereço: R 1-A AP.101 Nº 144 ED. Dom Alexandre St. 
Aeroporto, CEP: 74075-070, com mandato de 26/10/ 2017 á 31/12/2018. 
 
Cargo eleito: 2º Vice Presidente 
 
Mauro Roriz Dos Santos, CREF 000190-G/GO, portador do CPF: 211.903.801-53, RG: 507426 
SSP-GO, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casado, Profissão: Profissional de Educação 
Física, Situado no endereço: AV. E AP. 501-B QD. B-24 LT. 17 Jardim Goiás CEP: 74810-030, 
com mandato de 26/10/2017 á 31/12/2018. 
 
Cargo eleito: 1º Secretário 
 
João Batista Varanda, CREF 000152-G/GO, Portador do CPF: 170.877.081-04, RG: 703710 
SSP-GO, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casado, Profissão: Profissional de Educação 
Física, Situado no endereço: R. VV8 CD Ivent Max TR A2 AP.202 QD. Area C1 Village Veneza 
CEP: 74336-104, com mandato de 26/10/2017 á 31/12/2018. 
 
Cargo eleito: 2º Secretário 
 
Rosimari de Oliveira, CREF 000196-G/GO, Portador do CPF: 130.180.351-00, RG: 125079 SSP-
GO, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casada, Profissão: Profissional de Educação Física, 
Situada no endereço: R 1-A AP. 101 Nº 144 ED. Dom Alexandre St. Aeroporto CEP: 74075-
070, com mandato de 26/10/2017 á 31/12/2018. 
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Cargo eleito: 1º Tesoureiro 
 
Willian Mendes Costa, CREF 000522-G/GO, Portador do CPF: 643.640.111-34, RG: 1573546 
SSP-GO, Nacionalidade: Brasileira, Estado Civil: Casado, Profissão: Profissional de Educação 
Física, Situado no endereço: R SB 27 QD. 33 LT. 4 Portal do Sol II CEP: 74884-637, com 
mandato de 26/10/2017 á 31/12/2018. 
 
Composição do Plenário do CREF14/GO-TO 
 
CONSELHEIROS MANDATOS DE 06 ANOS – 2016/2021 
 
MEMBROS EFETIVOS: 
Alexandre Quirino da Rocha Taufick - CREF 003573-G/GO 
Bruno José Rosa Gonçalves de Matos - CREF 002319-G/GO 
Carolline Gimenez Graça - CREF 000255-G/TO 
Debora Limberger Chapuis - CREF 005668-G/GO 
Dênis Diniz - CREF 000301-G/GO 
Jovino Oliveira Ferreira - CREF 000598-G/GO 
Mauro Roriz dos Santos  - CREF 000190-G/GO 
Nozelmar Borges de Sousa Júnior - CREF 002279-G/GO 
Paulo Maia Brasil - CREF 001724-G/GO 
Willian Mendes Costa - CREF 000522-G/GO 
 
MEMBROS SUPLENTES: 
Rogério Pereira Ataíde Frazão - CREF 001106-G/GO 
Iranse Oliveira Silva - CREF 000227-G/GO 
Delton Domingos Rosa - CREF 000849-G/GO 
Ernesto Flávio Batista Borges Pereira - CREF 001070-G/GO 
 
 
CONSELHEIROS MANDATOS DE 06 ANOS – 2013/2018 
 
MEMBROS EFETIVOS: 
Davi José Alecrim - CREF 000175-G/GO  
Jairo Sidney Bianchi Peres - CREF 000157-G/GO  
João Batista Varanda - CREF 000152-G/GO  
Ludgero Carolino Galli Vieira - CREF 000176-G/GO  
Marcos Lopes de Oliveira - CREF 000698-G/GO  
Paulo Danilo Ferreira - CREF 000805-G/GO  
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Rosimari de Oliveira - CREF 000196-G/GO  
Rubens dos Santos Silva - CREF 000034-G/GO  
Vladimir José Hadlich - CREF 000939-G/GO  
Wesley Rosa dos Santos - CREF 001246-G/GO 
 
MEMBROS SUPLENTES: 
Aline Mirian da Silva CREF 000285-G/GO 
Ademir Marinho - CREF 000221-G/GO 
Rodrigo Correa Bittencourt - CREF 000284-G/GO 

Composição da Comissão de Controle e Finanças (Órgão de Assessoramento) 

 

Nome do Responsável: Marcos Lores de Oliveira 
Cargo/Função: Presidente da Comissão de Controle e Finanças  
CPF: 784.653.201-44 
Endereço: R T 28 ED. CHATEAU DE CHEVERNY 1755/QD87 L18A20 AP 802, Setor Bueno, 
Gioânia, Goiás - 74215-040 
 
Nome do Responsável: Paulo Maia Brasil 
Cargo/Função: Secretário da Comissão de Controle e Finanças  
CPF: 013.308.371-34 
Endereço: Rua Inglaterra, Qd. 08, Lt. 02, Nações Unidades, Anápolis/GO - 75143-080 
 
Nome do Responsável: Rogério Pereira Ataides Frazão 
Cargo/Função: Membro da Comissão de Controle e Finanças  
CPF: 818.134.811-72 
Endereço: Avenida T14 c/ S3, Qd. S9, Lt. 8/9, Casa 3 – Setor Bela Vista, Goiânia/GO - 74823-
440 
 
Nome do Responsável: Ademir Marinho 
Cargo/Função: Membro da Comissão de Controle e Finanças  
CPF: 061.315.221-20 
Endereço: Av Contorno n. 357/ap. 201 – Setor Central, Anápolis/GO - 74823-440 
 
Nome do Responsável: Philippe Denis Blaser 
Cargo/Função: Membro da Comissão de Controle e Finanças  
CPF: 818.134.811-72 
Endereço: Alameda Perimetral Nº 195 – Setor Criméia Leste, Goiânia/GO - 74655-240 
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3.3. ATUAÇÃO DA UNIDADE DE AUDITORIA INTERNA 

 
 Não há unidade de auditoria interna. Possui obrigatoriamente a Comissão de 
Controle e Finanças, descrita neste Relatório no item 7.2. 
 

3.4. ATIVIDADES DE CORREIÇÃO E APURAÇÃO DE ILÍCITOS ADMINISTRATIVOS 

 
O CREF14/GO-TO não possui uma unidade específica para atividade de correição, as 

atividades de apuração de irregularidades e/ou providências para apuração de 
irregularidades são exercidas administrativamente pelo Presidente da Instituição. 

Importante esclarecer que é de competência do Presidente, nos termos do art.44 do 
Regimento Interno do CREF14/GO-TO, baixar atos de competência do Plenário, ad 
referendum deste, em matéria que, por sua urgência, reclame disciplina ou decisão 
imediata; autorizar a realização de sindicância e a instauração de inquéritos e ainda 
conceder elogios aos empregados e aplicar-lhes penalidades. 
 

3.5. GESTÃO DE RISCOS E CONTROLES INTERNOS 

 
 Não aplicado pela unidade. 
 

3.6. POLITICA DE REMUNERAÇÃO DOS ADMINISTRADORES E MEMBROS COLEGIADOS 

 
Membros da Diretoria e Conselhos não são remunerados com salários, ordenados ou 

vencimentos, não possuem vínculo empregatício com o Conselho, efetuam suas funções 
conforme suas compatibilidades.  

Os conselheiros, quando houver, poderão receber diárias e Auxílio Representação na 
forma da legislação vigente, quando no efetivo exercício de suas funções de conselheiros. 

 

3.7. INFORMAÇÕES SOBRE EMPRESA DE AUDITORIA INDEPENDENTE CONTRATADA 

 
Não houve contratação de empresa de Auditoria Independente para realização de 
Auditoria do Exercício de 2017. 
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4. RELACIONAMENTO COM A SOCIEDADE 

 

4.1. CANAIS DE ACESSO AO CIDADÃO 

 
O Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região – CREF14/GO-TO disponibiliza 

canais de atendimento ao cidadão, colocando à disposição recursos telefônicos, presencial e 
via internet, de modo a facilitar o registro de reclamações, criticas, denúncias e solicitações 
de serviço. 
 
Atendimento telefônico por meio das linhas (62) 3229-2202 
 

O atendimento telefônico constitui um dos principais canais de atendimento aos 
profissionais de Educação Física para solicitação de serviços. 

Horário de atendimento: segunda a sexta-feira das 08h às 17h. 
 
Ouvidoria 
 

A ouvidoria do CREF14/GO-TO é uma ferramenta informatizada desenvolvida para 
registrar críticas, reclamações e sugestões. 
 
Site (www.cref14.org.br) 
 

No site estão centralizadas as informações institucionais do CREF14/GO-TO 
referentes a: contato, serviços, ouvidoria e portal da transparência. 
 
Redes Sociais (Facebook, Twiter e Instagram) 
 

O Conselho Regional de Educação Física disponibiliza na internet canais de 
atendimento aos profissionais e sociedade em geral, seguindo assim uma tendência 
mundial.  

Os canais de comunicação nas redes sociais visam facilitar o acesso as informações e 
notícias referentes a entidade e a profissão de Educação Física. 
 
https://twitter.com/CREF14 
https://www.facebook.com/cref14oficial/ 
https://www.instagram.com/cref14oficial/ 
 
 
 
 

http://www.cref14.org.br/
https://twitter.com/CREF14
https://www.facebook.com/cref14oficial/
https://www.instagram.com/cref14oficial/
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Atendimento Presencial 
 

Além dos canais anteriormente mencionados, o Conselho Regional de Educação 
Física da 14ª Região – CREF14/GO-TO, disponibiliza aos cidadãos o atendimento presencial 
ou por correspondência. 
 

O atendimento presencial pode ser buscado na sede do CREF14/GO-TO. 
Endereço: Avenida T3 nº 1855, Anexo Clube Oásis, Setor Bueno, Goiânia/GO – 74215-

110. Horário: segunda a sexta-feira das 8h às 17h. 
 

4.2. AFERIÇÃO DE GRAU DE SATISFAÇÃO DOS CIDADÃOS-USUÁRIOS: 

 
O CREF14/GO-TO disponibiliza em seu Portal Eletrônico eventos e Diligências de 

Fiscalização, o Formulário de Avaliação da Instituição, no qual existem campos onde o 
cidadão pode avaliar, sugerir e reclamar sobre as todas as ações do CREF14/GO-TO. 

No ano de 2017 filtramos algumas necessidades de aperfeiçoamento para 
implantação em 2018 e atingir um maior nível de acesso aos usuários do sistema 
CREF14/GO-TO 

 

4.3. MECANISMOS DE TRANSPARÊNCIA DAS INFORMAÇÕES RELEVANTES SOBRE ATUAÇÃO 
DA UNIDADE: 

 
O CREF14/GO-TO implantou o Acesso a Informação através do site  

http://www.cref14.org.br para viabilizar o acesso as informações da gestão. Estão 
disponíveis informações referentes a gestão administrativa e financeira do Conselho, 
disponibilizando inclusive uma área de informação ao cidadão onde o interessado pode 
apresentar sua solicitação de forma direta e rápida. 
 

4.4. MEDIDAS PARA GARANTIR A ACESSIBILIDADE AOS PRODUTOS, SERVIÇOS E 
INSTALAÇÕES 

 
De acordo com o art. 11 da Lei 10098/2000 o CREF14/GO-TO contemplou em seu 

projeto de reforma da nova sede, as regras vigentes para acessibilidade às pessoas 
portadoras de deficiência ou mobilidade reduzida. 
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5. DESEMPENHO FINANCEIRO E INFORMAÇÕES CONTÁBEIS 

 

5.1. DESEMPENHO FINANCEIRO DO EXERCÍCIO 

 
Para abordar este tema, citamos novamente a proposta orçamentária elaborada e 

aprovada por este órgão para o exercício de 2017 conforme Resolução CREF14/GO-TO nº 
048/2016 pois, trata-se de documento fundamental para nortear sua gestão financeira. No 
referido documento, foi previsto receitas e fixados despesas conforme a realidade do 
Conselho, seu ambiente interno e também, levando em consideração o cenário sócio 
econômico para o ano 2017. 

O maior valor arrecadado ocorreu no primeiro quadrimestre, em razão de que neste 
período é feito o envio dos boletos de anuidade, período que ainda não incidem os juros e 
multas por atrasos e ainda pelos descontos por pagamentos a vista e antecipados conforme 
autoriza a Lei Federal 12.514/2011. 

O Conselho Federal de Educação Física - CONFEF, em razão de dispositivo estatutário 
investe 5% de sua receita no desenvolvimento dos CREFs, no exercício 2017 o valor 
repassado ao CREF14/GO-TO representou pouco menos de 1% da receita anual desta UPC.  

5.2. TRATAMENTO CONTÁBIL DA DEPRECIAÇÃO DA AMORTIZAÇÃO E DA EXAUSTÃO DOS 
ITENS DO PATRIMÔNIO E AVALIAÇÃO E MESURAÇÃO DE ATIVOS E PASSIVOS 

 
O CREF14/GO-TO manteve a Contabilidade regular escriturada e evidenciada 

observando os ditames das Leis nº 4.320/64 e nº 6.404,76, Normas Brasileiras de 
Contabilidade Aplicadas ao Setor Público e Plano de Contas do Sistema CONFEF/CREFs sendo 
os processos de prestação de contas mensal e anual, analisados e homologados pela 
Comissão de Controle e Finanças do CREF14/GO-TO. 

A metodologia de cálculo utilizada para aplicação da depreciação dos bens 
patrimoniais do CREF14/GO-TO foi aquela estabelecida pela legislação da contabilidade 
pública e legislação especifica de depreciação vigente do ano corrente. 
 

5.3. SISTEMÁTIVA DE APURAÇÃO DE CUSTOS NO ÂMBITO DA UNIDADE 

 
 Não se aplica na unidade. 
 

5.4. DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS EXIGIDAS PELA LEI 4.320/64 E NOTAS EXPLICATIVAS 

 
Os Balanços e demais Demonstrações Contábeis anexos a este Relatório de Gestão e 

Prestação de Contas, espelham a realidade desta gestão. 
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6. AREAS ESPECIAIS DA GESTÃO 

 

6.1. GESTÃO DE PESSOAS: 

 

6.1.1 Estrutura de pessoal da unidade. 

 
Em sua estrutura o CREF14/GO-TO dispõe de cargos efetivos, admitidos por meio de 

Concurso Público e comissionados que são de livre nomeação e exoneração da Diretoria, em 
ambas as modalidades o regime de trabalho é o celetista. 

 
Tabela 16 - CARGOS EM COMISSÃO 

Denominação  Nível Escolar Nº de vaga 

Assessor(a) Comunicação Superior 01 

Assessor(a) Financeira Médio 01 

Assessor(a) Jurídico Superior 03 

Gerente Administrativo e Financeiro Superior 01 

Chefe de Gabinete Superior 01 

Recepcionista Médio 01 

Auxiliar Administrativo Médio 01 

TOTAL 09 

Fonte: Diretoria 
 
Tabela 17- CARGOS EFETIVOS 

Nível Cargo Nível Escolar Nº de vagas 

Agente de Orientação e Fiscalização Superior 08 

Agente Administrativo Médio 09 

Auxiliar de Serviços Gerais Fundamental 01 

Gerente Superior 01 

TOTAL 19 

Fonte: Diretoria 
 
Tabela 18- ESTÁGIOS 

Nível Cargo Nível Escolar Nº de vagas 

Estagiário Superior 04 

TOTAL 04 

Fonte: Diretoria 
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NOME Data de Admissão Cargo Local 

Ana Carolina Vilela Souza Silvestre de 
Paiva 

19/06/2017 
Assessora de 
Comunicação 

Goias 

Andreia Campos Pereira 02/04/2012 Agente Administrativo Tocantins 

Antonio Oscar Montalvao Campos 06/04/2017 Chefe de Gabinete Goias 

Brunno Uynter de Azeredo Cartoxo 15/08/2017 Agente Administrativo Goias 

Camila Araujo Barradas 02/08/2017 Agente Administrativo Tocantins 

Christina Souza Castelano Goulart 01/08/2017 Assessora Juridico Júnior Goias 

Cleber Alves  da Silva 30/08/2017 Agente Administrativo Tocantins 

Douglas da Silva Campos 03/11/2015 Agente de Fiscalização Goias 

Eliane Vieira da Silva 04/12/2017 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Tocantins 

Fernanda Silva Teodoro 29/09/2016 Gerente de Atendimento Goias 

Francisco de Melo da Silva 02/01/2017 
Advogado Assessor 

Juridico Junior 
Goias 

Ideildes Junio Costa Pereira 24/02/2014 Agente Administrativo Goias 

Janaina Erika da Silva Santos 20/11/2017 Estagiario Goias 

Joel Alves de Sousa 13/03/2017 
Auxiliar de Serviços 

Gerais 
Goias 

Joelice Coimbra de Almeida 19/07/2017 Recepcionista Goias 

Juliana Evangelista  19/06/2017 Assessora Juridico Goias 

Kamilla Santos Rodrigues 19/05/2014 Agente Administrativo Goias 

Leonardo Fernandes de Castro 06/03/2018 Agente de Fiscalização Goias 

Loraine Rios Porta 
CREF7 -06/01/2004 CREF14- 

01/07/2006 
Secretária Executiva Goias 

Lucier Ferreira Barboza 17/04/2018 Agente de Fiscalização Goias 

Maria de Fatima B. dos S. Nunes 21/03/2012 Assessora Financeira Goias 

Maria Rosivânia do Nascimento 20/10/2017 Agente Administrativo Goias 

Natalia dos Santos Cruz 05/05/2015 Agente Administrativo Goias 

Patricia Quirino da Silva 06/10/2014 Agente de Fiscalização Goias 

Paulo José Dias Costa Jaime 05/06/2017 Agente de Fiscalização Goias 

Rafael Medrado Linhares 06/04/2017 
Gerente Adminstrativo 

Financeiro 
Goias 

Rafaella Borges dos Santos 28/09/2017 Estagiario Goias 
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Rafhael Benuto dos Santos 15/01/2018 Estagiario Tocantins 

Ravenna Bastos Martins 29/05/2014 Gerente de Fiscalização Goias 

Rezirene Paiva Silva 16/06/2017 Estagiario Goias 

Rodrigo Santiago Lopes Gondim 01/02/2017 Agente de Fiscalização Tocantins 

Sandro Ferreira Martins Filho 02/05/2016 Agente Administrativo Goias 

Tulio Cassimiro Rizzi Lippi 27/05/2014 Agente de Fiscalização Goias 

Fonte: Administrativo 

 

6.1.2. Demonstrativo de despesas com pessoal: 

 

6.2.2.1.01.01.001 SALÁRIOS E ORDENADOS R$ 570.249,54 R$ 570.249,54 

6.2.2.1.01.01.002 
GRATIFICAÇÕES POR TEMPO DE 
SERVIÇO 

R$ 15.011,30 R$ 15.011,30 

6.2.2.1.01.01.003 
GRATIFICAÇÃO POR EXECÍCIO DE 
CARGOS 

R$ 140.604,39 R$ 140.604,39 

6.2.2.1.01.01.004 GRATIFICAÇÃO DE NATAL - 13º SALÁRIO R$ 55.223,82 R$ 55.223,82 

6.2.2.1.01.01.005 FÉRIAS E 1/3 DE FÉRIAS R$ 20.894,30 R$ 20.894,30 

6.2.2.1.01.01.006 ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.007 HORAS EXTRAS R$ 8.343,42 R$ 8.343,42 

6.2.2.1.01.01.009 COMISSÕES R$ 0,00 R$ 0,00 

6.2.2.1.01.01.010 INDENIZAÇÕES TRABALHISTAS R$ 45.651,88 R$ 45.651,88 

6.2.2.1.01.01.011 INSS - ENTIDADE R$ 168.711,21 R$ 168.711,21 

6.2.2.1.01.01.012 FGTS R$ 81.500,94 R$ 81.500,94 

6.2.2.1.01.01.013 PIS/PASEP R$ 8.046,74 R$ 8.046,74 

6.2.2.1.01.01.014 VALE TRANSPORTE R$ 19.171,00 R$ 19.171,00 

6.2.2.1.01.01.015 VALE REFEIÇÃO R$ 31.820,33 R$ 31.820,33 

6.2.2.1.01.01.016 PLANO DE SAÚDE R$ 25.218,19 R$ 25.218,19 

6.2.2.1.01.01.017 PLANO ODONTOLÓGICO R$ 4.558,17 R$ 4.558,17 

6.2.2.1.01.01.018 VALE ALIMENTAÇÃO R$ 153.325,84 R$ 153.325,84 

6.2.2.1.01.01.019 OUTROS BENEFÍCIOS R$ 1.062,00 R$ 1.062,00 

Gasto total do ano de 2017 com pessoal R$ 1.349.393,07 R$ 1.349.393,07 

 
Fonte: Diretoria 



 
Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região - CREF14/GO-TO 

Avenida T3 nº 1855 Anexo Clube Oásis - Setor Bueno – Goiânia/GO – 74215-110 
Site: www.cref14.org.br – Email: cref14@cref14.org.br 

 

6.1.3. Gestão de risco relacionados ao pessoal 

 
Não aplicado pela unidade. 
 

6.1.4. Contratação de mão-de-obra temporária

A unidade não realizou contratação de mão-de-obra temporária no exercício de 2017. 
 
 

6.2. GESTÃO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 

 
O Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região – CREF14/GO-TO é atendido 

pela empresa Spiderware Consultoria em Informática, que fornece licença e manutenção 
para o sistema de tecnologia da informação para diversos conselhos profissionais.  

 

6.2.1. Principais Sistemas de Informações 

 
O Sistema de Informações disponibilizado pela empresa Spiderware Consultoria em 

Informática, fornece licença e manutenção para o sistema: Cadastro, Financeiro, Dívida 
Ativa, Fiscalização, Processo e Protocolo, Contabilidade, Contas a Pagar. Cada sistema possui 
um conjunto de programas funcionais. 



    
 

 

7. CONFORMIDADE DA GESTÃO E DEMANDAS DOS ÓRGÃOS DE CONTROLE 
 

7.1. TRATAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E RECOMENDAÇÕES DO TCU 

 
No exercício de 2017 não houve recomendação direta ao CREF14/GO-TO. 
O Conselho Regional de Educação Física da 14ª Região – CREF14/GO-TO no exercício 

de suas funções e atividades obedece aos dispositivos legais pertinentes as Entidades de 
Fiscalização do Exercício Profissional, bem como busca atender a todas as determinações 
emanadas pelo Tribunal de Contas da União – TCU, tomando por base as orientações do 
Conselho Federal de Educação Física – CONFEF. 

No exercício de 2017 foram feitas recomendações de atendimento a Lei de Acesso a 
Informação – LAI, nos termos do Acórdão 96/2016. Nesse sentido o CREF14/GO-TO está 
tomando as providências administrativas no sentido de levantar os custos e adequações 
necessárias em seu sítio eletrônico para implantação de estrutura que possibilite divulgação 
das informações com os atributos de: primariedade, integridade, disponibilidade e 
atualidade. 
 

7.2. TRATAMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO ÓRGÃO DE CONTROLE INTERNO 

 
O CREF14/GO-TO não possui um órgão de controle interno, nos moldes e requisitos 

estabelecidos pelo TCU. 
O Estatuto do CREF14/GO-TO estabelece como órgão de controle interno a Comissão 

de Controle e Finanças a qual compete: 
 
I – examinar e deliberar sobre as prestações de contas, demonstrações contábeis mensais e 
o balanço do exercício do CREF14/GO-TO e de suas Seccionais, emitindo parecer para 
conhecimento e deliberação do Plenário; 
II – examinar as demonstrações de receita arrecadada pelo CREF14/GO-TO e suas Seccionais, 
verificando se correspondem às cotas creditadas e se foram efetivamente quitadas, 
relacionando, mensalmente, as Seccionais em atraso, com indicação das providências a 
serem adotadas; 
III – examinar a proposta orçamentária do CREF14/GO-TO; 
IV – apresentar ao Plenário denúncia fundamentada sobre erros administrativos de matéria 
financeira, sugerindo as medidas a serem tomadas. 
 

As recomendações e providências quando solicitadas pela Comissão de Controle e 
Finanças são adotadas pela tesouraria e presidência. No exercício de 2016 não foram feitas 
recomendações pela Comissão de Controle e Finanças para atendimento no exercício de 
2017. 
 



    
 

 

 Importante ressaltar ainda que o CREF14/GO-TO segue as orientações emanadas 
pelo CONFEF, acatando assim os pedidos de ajustes e recomendações correspondentes a 
prestação de contas. O Plenário do CONFEF analisa e homologa a prestação de contas do 
CREF14/GO-TO. 
 

7.3. MEDIDAS ADMINISTRATIVAS PARA APURAÇÃO DE RESPONSABILIDADE POR DANO AO 
ERÁRIO 

 
Não foram apurados casos de danos ao erário. A Comissão de Finanças, que é o órgão 

de controle interno do Conselho é composta por 05 (cinco) Conselheiros. 
O Conselho não possui uma estrutura de pessoal específico, ou seja, funcionários 

com conhecimentos técnicos para atuação na fase interna das tomadas de contas especiais. 
 
 



    
 

 

8. OUTRAS INFORMAÇÕES RELEVANTES 

 
O CREF14/GO-TO procurou, na Gestão 2017 se estruturar fisicamente. Foi instalado 

divisórias criando os departamentos e oferecendo condições de trabalho aos servidores e 
publico externo. Implantou-se o módulo de ordem de pagamento facilitando o controle do 
contas a pagar e o contas a receber propiciando condições de uma conciliação financeira e 
contábil fidedigna. Também, implantou-se o módulo de estoque no facilitando o inventário 
mensal e controle do mesmo. 

Vale ressaltar que houve investimento com uniformes e materiais de trabalho para a 
fiscalização, bem como equipamentos que contribuíram para um melhor atendimento a 
sociedade. Fora ampliado o canal de comunicação através de um WhatsApp corporativo e o 
sistema online onde os registrados tem livre acesso a suas informações financeiras e 
cadastrais, podendo imprimir boletos e download de documentos. 

Em resumo, nota-se al longo do ano de 2017 que houve uma evolução 
administrativa, fiscalização e atendimento ao público promovendo a finalidade deste 
conselho. 
 

 
 


